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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL 


 


 


 


 


 


ANTÔNIO OSORIO RIBEIRO LOPES DA COSTA, brasileiro, 


solteiro, administrador, inscrito no CPF sob o n.º 337.325.237-72 e no 


RG sob o n.º 29.830 CORE/RJ, residente e domiciliado na Rua 


Raquel de Queiroz, n.º 100, Quadra 11, Casa 20, Barra da Tijuca, 


Rio de Janeiro/RJ, CEP 22793-100, vem, respeitosamente, por intermédio de 


seus advogados infra-assinados, com escritório profissional no SHIS QL 10, 


Conjunto 10, Casa 06, Brasília/DF, onde deve receber as intimações de estilo, à 


presença de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 5º, inciso LXIX da 


Constituição Federal, c/c artigo 1º, da Lei n.º 12.016/2009, impetrar   


 


MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE 


LIMINAR 


 


contra ato da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI do Futebol, 


representada por seu Presidente, Excelentíssimo Senhor Senador Romário, com 


endereço no Senado Federal, Praça do Três Poderes, CEP 70165-900, pelas 


razões de fato e fundamentos de direito a seguir delineados. 
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I – DA SÚMULA INICIAL – BREVE RELATÓRIO         


O Senado Federal, em 28.5.2015, ao analisar o Requerimento n.º 


616/2015, aprovou a criação da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI do 


Futebol, com o objetivo de “investigar a Confederação Brasileira de Futebol (CBF) 


e o Comitê Organizador Local da Copa do Mundo FIFA Brasil 2014 (COL), em 


especial, quanto a possíveis irregularidades em contratos feitos para a realização 


de partidas da seleção brasileira e de campeonatos organizados pela CBF, assim 


como para a realização da Copa das Confederações FIFA 2013 e da Copa do 


Mundo FIFA 2014”. 


Na Sessão realizada em 17.2.2016, a Comissão Parlamentar de 


Inquérito – CPI do Futebol aprovou o Requerimento n.º 104/2015, de autoria do 


Senador Romário, por meio do qual solicita a transferência de informações 


bancárias e fiscais, incluindo o Relatório de Inteligência Financeira – RIF, do 


período de 17.5.2007 a 27.5.2015, do ora Impetrante, in verbis: 


“Requeiro, nos termos do art. 58, § 3º, da Constituição Federal, 
combinado com o art. 4º da Lei Complementar nº 105, de 10 de janeiro 
de 2001, com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de março de 1952, e com o 
art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, que essa Comissão 
Parlamentar de Inquérito solicite aos órgãos cabíveis as informações 
fiscais e bancárias, inclusive as de natureza sigilosa, incluído o RIF 
(Relatório de Inteligência Financeira) elaborado pelo COAF – no período 
de 17 de maio de 2007 a 27 de maio de 2015, que compreende desde a 
assinatura do contrato da CBF com a empresa TAM, passando pela 
operação de compra da nova sede da CBF, até o dia em que José Maria 
Marin foi preso na Suíça, marco parra a formação desta CPI – do Senhor 
ANTÔNIO OSÓRIO RIBEIRO LOPES DA COSTA, CPF 337.325.237-72 (e 
também o CPF 367.066.987-68, cancelado por duplicidade), ex-diretor 
financeiro da Confederação Brasileira de Futebol e gestor de diversos 
contratos comerciais celebrados por aquela entidade.” 


Assim, diante da patente nulidade do Requerimento n.º 


104/2015 aprovado em desfavor do Impetrante, e, por via de consequência, dos 


Ofícios n.º 178/2016, 179/2016 e 180/2016, outra solução não restou senão a 


impetração do presente writ. 


 


II – DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA O CONHECIMENTO DO WRIT  


II.A – Da competência do STF para análise 


do mandado de segurança contra ato de 







 
 


 
SHIS QL 10, Conjunto 10, Casa 06. Lago Sul. Brasília/DF.  CEP: 71.630-105 


 Telefone/Fax: (61) 3039-3117 /3964-3117 | contato@mrvg.adv.br | www.mrvg.adv.br  


3/18 
 


Comissão Parlamentar de Inquérito do 


Senado 


II.B – Da tempestividade; 


II.C – Do cabimento; 


II.D – Da indicação correta da autoridade 


impetrada; 


II.E – Da prova pré-constituída e do não 


revolvimento de matéria fática.   


 


II.A – DA COMPETÊNCIA DO STF PARA ANÁLISE DO MANDADO DE 


SEGURANÇA CONTRA DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DO 


SENADO 


Hodiernamente, não residem dúvidas de que a competência para 


o conhecimento e prolação de decisões em sede de mandado de segurança 


contra ato de Comissão Parlamentar de Inquérito do Senado é do STF, tendo em 


vista que há inúmeros julgados desta Colenda Corte em que figurava no polo 


passivo o Impetrado, citando-se como exemplo os Mandados de Segurança n.ºs 


33.751/DF, 33.769/DF e 33.772DF, bem como em que figuravam no polo 


passivo Comissões Parlamentares de Inquérito diversas, tendo como exemplos 


os Mandados de Segurança n.ºs 24.029/DF, 24.135/DF, 23.882/PR, 


23.843/RJ, 23.851/DF, dentre outros.  


Feitas essas breves considerações, resta inquestionável a 


competência do STF para apreciação do presente mandado de segurança. Como 


será demonstrada abaixo, a violação a direito líquido e certo foi ocasionada por 


ato da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI do Futebol que pretende 


quebrar o sigilo de informações bancárias e fiscais, incluindo o Relatório de 


Inteligência Financeira – RIF do ora Impetrante. 


 


II.B – DA TEMPESTIVIDADE 


A Lei do Mandado de Segurança1 estipula, em seu artigo 23, que 


o direito de requerer o writ extinguir-se-á decorridos 120 (cento e vinte) dias, 


                                                           
1 Lei nº 12.016 de 07/08/2009. 
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contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado. Como é cediço, a 


fixação desse prazo é decadencial, tendo inclusive o STF se pronunciado acerca 


de sua constitucionalidade2. 


Como dito supra, o ato coator partiu da Comissão Parlamentar 


de Inquérito – CPI do Futebol pela aprovação do Requerimento n.º 104/2015 na 


Sessão realizada em 17.2.2016, iniciando-se, portanto, o prazo para a 


impetração do mandamus.  


Nesses termos, o prazo decadencial de 120 dias para a 


impetração do mandado de segurança expirará no dia 16.6.2016. Ex expositis, o 


requisito de admissibilidade da tempestividade encontra-se adimplido, 


porquanto o protocolo eletrônico do presente writ ocorrido na presente data. 


 


II.C - DO CABIMENTO   


Consoante disposição expressa prevista no Texto Constitucional, 


o mandado de segurança é a via processual para proteger direito líquido e certo, 


não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela 


ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa 


jurídica no exercício de atribuições do Poder Público3. 


Em clássica lição sobre mandado de segurança, Hely Lopes 


Meirelles define o writ como sendo: 


“O meio constitucional posto à disposição de toda pessoa física e 
jurídica, órgão com capacidade processual, ou universalidade 
reconhecida por lei, para a proteção de direito individual ou coletivo, 
líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, 
lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade, seja de que 


categoria for e sejam quais forem as funções que exerça”.4 (destacamos e 


grifamos) 


Denota-se que a utilização do remédio constitucional em questão 


– verdadeira garantia fundamental – não se dá apenas quando ocorre a efetiva 


                                                           
2 Súmula 632 do Supremo Tribunal Federal: “É constitucional lei que fixa o prazo de decadência para a 


impetração do mandado de segurança”. 
3 Constituição Federal de 1988 – artigo 5º, inciso LXIX. 
4 MEIRELLES, Hely Lopes – Mandado de Segurança, Editora Malheiros, 30ª edição, ano 2007 – 
páginas: 25 e 26.  
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lesão, bastando, todavia, a simples ameaça de ofensa ao direito. A redação do 


artigo 1º da Lei n.º 12.016/2009 é cristalina, não remanescendo qualquer 


dúvida a respeito, in verbis: 


“Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e 
certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que, 
ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica 
sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de 
autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as 


funções que exerça.” (destacamos e grifamos) 


No caso em exame, levando em consideração as particularidades 


do feito, o ora Impetrante, que sequer figura como investigado, encontra-se 


sofrendo lesão em decorrência da quebra de sigilo de informações bancárias e 


fiscais, incluindo o Relatório de Inteligência Financeira – RIF. 


Hely Lopes Meirelles alerta que o prejudicado somente poderá 


pedir amparo judicial – utilizando-se do mandado de segurança – contra lesão 


ou ameaça a seu direito quando o ato administrativo se tornar exequível ou 


operante, ipsis litteris: 


“O que se exige sempre – em qualquer caso – é a exeqüibilidade ou 
a operatividade do ato a ser atacado pela segurança: a 
exeqüibilidade surge no momento em que cessam as 
oportunidades para os recursos suspensivos; a operatividade 
começa no momento em que o ato pode ser executado pela 


administração ou pelo seu beneficiário”.5 (destacamos e grifamos) 


Sendo assim, tendo em vista que já expedidos os anexos Ofícios 


n.º 178/2016, 179/2016 e 180/2016, o Requerimento n.º 104/2015 aprovado 


na Sessão de 17.2.2016 torna-se exequível e operante.  


 


II.D – DA INDICAÇÃO CORRETA DA AUTORIDADE IMPETRADA  


Outro requisito indispensável para o conhecimento do mandado 


de segurança, apesar da celeuma em torno da questão, é a indicação correta da 


autoridade impetrada. Trata-se de situação não muito incomum no dia-a-dia 


forense, mormente se levado em consideração a urgência da impetração e, 


sobretudo, à complexidade da estrutura dos órgãos públicos. Além disso, deve-


                                                           
5 MEIRELLES, Hely Lopes – Mandado de Segurança, Editora Malheiros, 30ª edição, ano 2007 – página: 
44. 
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se levar em conta a ausência de normas delimitadoras de competência 


administrativa. Não raras vezes, mandados de segurança são extintos sem o 


conhecimento de mérito em virtude de apontamento equivocado da autoridade 


coatora6.  


Não obstante isso, a jurisprudência do STF solidificou-se no 


sentido de que tanto o órgão, bem como a autoridade que o representa 


(Presidente) são legitimados para figurar no polo passivo do mandado de 


segurança. Nesses termos decidiu o Plenário do STF: 


“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA 
PREVENTIVO. COMPETÊNCIA. TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 
AUSÊNCIA DE CARÁTER IMPOSITIVO NO ATO COATOR. 
IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO WRIT. AGRAVO 
IMPROVIDO. 1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que o 
Tribunal de Contas da União é parte legítima para figurar no pólo 
passivo de mandado de segurança apenas quando o ato impugnado 
estiver revestido de caráter impositivo. Nesse sentido o MS n. 24.001, 
Relator MAURÍCIO CORREA, DJ 20.05.2002. 2. A especificação da 
autoridade coatora na petição inicial há de ser feita em função 
do órgão do TCU que tenha proferido a decisão impugnada no 
mandamus. Tanto o Presidente daquela Corte de Contas quanto 
os das respectivas Câmaras podem figurar como autoridades 
coatoras. O Supremo, no entanto, não faz essa distinção, 
conhecendo dos mandados de segurança impetrados contra o 
Presidente do TCU [MS n. 23.919, Relator o Ministro CARLOS 
VELLOSO, DJ 20.06.2003], contra os Presidentes de suas 
Câmaras [MS n. 25.090, Relator o Ministro EROS GRAU, DJ 
01.04.2005 e MS n. 24.381, Relator o Ministro GILMAR MENDES, 
DJ 13.05.2004] ou, simplesmente, contra o Tribunal de Contas da 
União [MS n. 23.596, Relator o Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, 


DJ 18.05.2001]. 3. O ato emanado do Tribunal de Contas da União 


deve impor diretamente determinada conduta ao órgão público, 
configurando a coação impugnável pelo writ. Em se tratando de 
mandado de segurança de caráter preventivo, a concessão da ordem 
pressupõe a existência de efetiva ameaça a direito, ameaça que decorra 
de atos concretos da autoridade pública [MS n. 25.009, Relator o 
Ministro CARLOS VELLOSO, DJ de 24.11.2004]. 4. Agravo regimental a 
que se nega provimento.” (destacamos e grifamos) (STF – MS-AgR n.º 
26381 AgR/DF – Rel. Min. Eros Grau – Tribunal Pleno – DJe 9.8.2007) 


Como verificado em jurisprudência consolidada do STF, para a 


impetração não se faz distinção entre o órgão e a autoridade que o representa. 


Tanto um quanto o outro tem legitimidade para configurar no polo passivo do 


writ.  


                                                           
6 SODRÉ, Eduardo – Ações Constitucionais – Revista, ampliada e atualizada, Editora JusPODIVM, 5ª 


edição, ano:2011 – página:119. 
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II.E - DA PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA E DO NÃO REVOLVIMENTO DE 


MATÉRIA FÁTICA    


É de conhecimento notório que o fato jurídico deduzido como 


causa de pedir do mandamus deve ser demonstrado por meio de prova pré-


constituída. A exigência de demonstração clara e exaustiva, inclusive 


documentalmente, dos efeitos lesivos perpetrados pelo ato administrativo 


impugnado está diretamente relacionada à celeridade especial desta via estreita, 


que não admite qualquer dilação probatória. 


Ciente disso, necessário esclarecer que o Impetrante discutirá no 


processo tão-somente matéria de direito,7 de maneira que, como restará 


comprovado nas linhas abaixo, o Requerimento n.º 104/2015 fora aprovado ao 


arrepio de princípios basilares cujos fundamentos sustentam o Estado 


Democrático de Direito. Ainda sim, o Requerimento aprovado sequer observou 


os princípios norteadores do Direito Administrativo, causando certa 


perplexidade aos olhos do Impetrante. 


Portanto, todos os elementos necessários para o exame das 


alegações apresentadas estão presentes na petição inicial, a fim de poder o 


julgador analisar a existência do pretendido direito líquido e certo. 


 


III – DO EXAME DO MÉRITO E DA VIOLAÇÃO DO DIREITO LÍQUIDO E 


CERTO PERPETRADA POR ATO DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE 


INQUÉRITO – CPI DO FUTEBOL 


Como é cediço no ordenamento jurídico brasileiro, a quebra de 


sigilo bancário e fiscal trata-se de medida excepcional, diante da garantia de 


inviolabilidade à intimidade prevista no artigo 5º, X, da CF, in verbis: 


“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 


                                                           
7 Súmula 625 do Supremo Tribunal Federal: “Controvérsia sobre matéria de direito não impede a 


concessão do mandado de segurança”. 
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 


dano material ou moral decorrente de sua violação;” (destacamos 


e grifamos) 


Assim, a regra é sigilo bancário e fiscal, somente sendo permitida 


a quebra da referida garantia constitucional quando demonstrada a existência 


concreta de causa provável contra o investigado/acusado, conforme 


jurisprudência pacífica deste C. STF: 


“EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE 
INQUÉRITO (CPI DO FUTEBOL). QUEBRA DE SIGILOS FISCAL E 
BANCÁRIO. EXIGÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO ATO IMPUGNADO. 1. 
Esta Corte firmou entendimento de que as Comissões 
Parlamentares de Inquérito são obrigadas a demonstrar a 
existência concreta de causa provável que legitime a quebra de 


sigilos bancário e fiscal. 2. A fundamentação deve acompanhar o ato 


submetido à deliberação da CPI, sendo inviáveis argumentações outras 
expostas no curso do mandado de segurança. 3. Hipótese de 
deficiência na fundamentação da quebra de sigilo do primeiro 


impetrante, por apoiar-se em meras conjecturas. (...). Segurança 


concedida ao primeiro impetrante e denegada ao segundo, cassando-se, 
em relação a este, a liminar anteriormente deferida.” (destacamos e 
grifamos) (STF – MS n.º 23.882/PR – Rel. Min. Maurício Corrêa – 


Tribunal Pleno – DJ 1º.2.2002 p. 85) 


“EMENTA: COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - QUEBRA DE 
SIGILO - INOCORRÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DE FATOS CONCRETOS REFERENTES À PESSOA 
INVESTIGADA - NULIDADE DA DELIBERAÇÃO PARLAMENTAR - 
MANDADO DE SEGURANÇA CONCEDIDO. A QUEBRA DO SIGILO, POR 
ATO DE COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO, DEVE SER 
NECESSARIAMENTE FUNDAMENTADA, SOB PENA DE INVALIDADE. - A 
Comissão Parlamentar de Inquérito - que dispõe de competência 
constitucional para ordenar a quebra do sigilo bancário, fiscal e 


telefônico das pessoas sob investigação do Poder Legislativo - 


somente poderá praticar tal ato, que se reveste de gravíssimas 
conseqüências, se justificar, de modo adequado, e sempre 
mediante indicação concreta de fatos específicos, a necessidade 


de adoção dessa medida excepcional. Precedentes. A 


FUNDAMENTAÇÃO DA QUEBRA DE SIGILO HÁ DE SER 
CONTEMPORÂNEA À PRÓPRIA DELIBERAÇÃO LEGISLATIVA QUE A 
DECRETA. - A exigência de motivação - que há de ser contemporânea ao 
ato da Comissão Parlamentar de Inquérito que ordena a quebra de sigilo 
- qualifica-se como pressuposto de validade jurídica da própria 
deliberação emanada desse órgão de investigação legislativa, não 
podendo ser por este suprida, em momento ulterior, quando da prestação 
de informações em sede mandamental. Precedentes. A QUEBRA DE 
SIGILO - QUE SE APÓIA EM FUNDAMENTOS GENÉRICOS E QUE 
NÃO INDICA FATOS CONCRETOS E PRECISOS REFERENTES À 
PESSOA SOB INVESTIGAÇÃO - CONSTITUI ATO EIVADO DE 


NULIDADE. - Revela-se desvestido de fundamentação o ato de Comissão 


Parlamentar de Inquérito, que, ao ordenar a ruptura do sigilo inerente 
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aos registros fiscais, bancários e telefônicos, apóia-se em motivação 
genérica, destituída de base empírica idônea e, por isso mesmo, 
desvinculada de fatos concretos e específicos referentes à pessoa 
investigada. Sem a existência de causa provável, a ser necessariamente 
indicada pela Comissão Parlamentar de Inquérito, no ato que ordena a 
quebra de sigilo, não se legitima a excepcional interferência do Estado 
na esfera sensível da intimidade, que representa prerrogativa jurídica a 
todos assegurada pela própria Constituição da República.” (destacamos 
e grifamos) (STF – MS n.º 23.868/DF – Rel. Min. Celso de Mello – 


Tribunal Pleno – DJ 21.6.2002 p. 98) 


Depreende-se ainda que a quebra de sigilo bancário e fiscal 


somente pode ser imposta à pessoa que já se encontra sob investigação, 


contra a qual seja demonstrada causa provável que legitime a medida 


excepcional. 


Ocorre que, conforme se observa do próprio Requerimento n.º 


104/2015, a quebra de sigilo bancário e fiscal ampara-se em fatos abstratos e 


inidôneos, sem a demonstração de qualquer ato ilegal praticado pelo ora 


Impetrante, senão vejamos: 


“A eventual participação do Senhor Antônio Osório em 
irregularidades nessa operação deverá ser investigada por meio 


dessas informações ora requeridas.” (destacamos e grifamos) 


Assim, o próprio Requerimento n.º 104/2015 confirma que 


contra o Impetrante não paira qualquer prova de participação nos atos 


investigados e que “eventual” indício que surgir após a quebra do sigilo bancário 


e fiscal deverá ser investigado! 


Importante frisar que o Impetrante jamais fora convocado para 


prestar esclarecimentos ou para fornecer documentos, sendo o ato ora atacado 


o primeiro praticado pela Impetrada em desfavor do Impetrante. 


Em outras palavras, a Impetrada torce para que, com a quebra 


de sigilo bancário e fiscal, surja “eventual participação do Senhor Antônio Osório 


em irregularidades”, iniciando-se posteriormente uma investigação contra o 


mesmo! 


Nesse sentido, o Requerimento n.º 104/2015 afirma 


categoricamente que o pleito de quebra de sigilo bancário e fiscal precede uma 


eventual e futura investigação contra o Impetrante, em manifesta violação ao 


artigo 5º, X, da CF. 
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O acórdão proferido no MS n.º 23.851/DF, de relatoria do 


Eminente Ministro Celso de Mello, aplica-se como luva ao presente caso, uma 


vez que a Impetrada utiliza a quebra de sigilo como instrumento de busca 


generalizada, não obstante a ausência de quaisquer indícios concretos, 


com o objetivo de vasculhar registros sigilosos de pessoas que sequer 


constam como investigados, “em ordem a viabilizar, mediante a ilícita 


utilização do procedimento de devassa indiscriminada (que nem mesmo o 


Judiciário pode ordenar), o acesso a dado supostamente impregnado de relevo 


jurídico-probatório, em função dos elementos informativos que viessem a ser 


eventualmente descobertos”: 


“EMENTA: COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - QUEBRA DE 
SIGILO - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO CONCRETA DE CAUSA 


PROVÁVEL - NULIDADE DA DELIBERAÇÃO PARLAMENTAR - 


MANDADO DE SEGURANÇA CONCEDIDO. A QUEBRA DE SIGILO NÃO 
PODE SER UTILIZADA COMO INSTRUMENTO DE DEVASSA 
INDISCRIMINADA, SOB PENA DE OFENSA À GARANTIA 


CONSTITUCIONAL DA INTIMIDADE. - A quebra de sigilo, para 
legitimar-se em face do sistema jurídico-constitucional brasileiro, 
necessita apoiar-se em decisão revestida de fundamentação 
adequada, que encontre apoio concreto em suporte fático idôneo, 


sob pena de invalidade do ato estatal que a decreta. A ruptura da 
esfera de intimidade de qualquer pessoa - quando ausente a 
hipótese configuradora de causa provável - revela-se incompatível 
com o modelo consagrado na Constituição da República, pois a 
quebra de sigilo não pode ser manipulada, de modo arbitrário, 
pelo Poder Público ou por seus agentes. Não fosse assim, a quebra 
de sigilo converter-se-ia, ilegitimamente, em instrumento de 
busca generalizada, que daria, ao Estado - não obstante a 
ausência de quaisquer indícios concretos - o poder de vasculhar 
registros sigilosos alheios, em ordem a viabilizar, mediante a 
ilícita utilização do procedimento de devassa indiscriminada 
(que nem mesmo o Judiciário pode ordenar), o acesso a dado 
supostamente impregnado de relevo jurídico-probatório, em 
função dos elementos informativos que viessem a ser 


eventualmente descobertos. A FUNDAMENTAÇÃO DA QUEBRA DE 


SIGILO HÁ DE SER CONTEMPORÂNEA À PRÓPRIA DELIBERAÇÃO 
LEGISLATIVA QUE A DECRETA. - A exigência de motivação - que há de 
ser contemporânea ao ato da Comissão Parlamentar de Inquérito que 
ordena a quebra de sigilo - qualifica-se como pressuposto de validade 
jurídica da própria deliberação emanada desse órgão de investigação 
legislativa, não podendo ser por este suprida, em momento ulterior, 
quando da prestação de informações em sede mandamental. 
Precedentes.” (destacamos e grifamos) (STF – MS n.º 23.851/DF – Rel. 


Min. Celson de Mello – Tribunal Pleno – DJ 21.6.2002 p. 98) 


O seguinte excerto do Requerimento n.º 104/2015 reforça a 


ausência de qualquer fato concreto contra a Confederação Brasileira de Futebol 
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– CBF e, consequentemente, contra o ora Impetrante, que a Impetrada sequer 


consegue precisar a sua “eventual participação” nos atos investigados: 


“A verdade é que muito pouco ainda se sabe sobre a maior parte 


desses contratos e como eles são executados, visto que não raro se 


submetem a cláusulas de sigilo e à pouquíssima (para não dizer 
inexistente) transparência com que a entidade máxima do futebol 
brasileiro trata os seus lucrativos e milionários negócios. 


Por não ser auditada por nenhuma entidade pública, não adotar 
modelo de governança e utilizar de artifícios contratuais para 
obter bens e serviços, como no caso de uma aeronave, a CBF 
representa uma grande caixa-preta, onde o montante de 
informações que são reveladas é inversamente proporcional ao 


crescente número de recursos arrecadados.” (destacamos e 


grifamos) 


Observa-se ainda do referido excerto que o objetivo da quebra de 


sigilo bancário e fiscal ora questionada não é analisar suposta conduta ilegal 


praticada pelo Impetrante, pessoa física, mas, sim, de auditar a Confederação 


Brasileira de Futebol – CBF, pessoa jurídica de direito privado. 


Ora, conforme a jurisprudência pacífica deste C. STF, a 


Comissão Parlamentar de Inquérito somente dispõe de competência 


constitucional para ordenar a quebra de sigilo bancário e fiscal contra pessoas 


que já se encontram sob investigação do Poder Legislativo, não podendo tal 


ato, que reveste de gravíssimas consequências, preceder a investigação! 


Com isso, como já exposto, o Requerimento n.º 104/2015 


pretende, na verdade, realizar uma ampla e irrestrita auditoria nos negócios 


jurídicos de entidade privada, como já salientado pelo Eminente Ministro Marco 


Aurélio nos autos do MS n.º 33.750/DF, promovendo a quebra de sigilo 


bancário e fiscal sem qualquer justificativa concreta contra aquele que terá suas 


garantias constitucionais vergastadas, simplesmente por ter pertencido aos 


quadros da Confederação Brasileira de Futebol - CBF: 


“Não se afasta das comissões a prerrogativa de requisitar documentos. 
Impõe-se que os pronunciamentos venham acompanhados de 
justificativa relevante, com a clara individualização dos dados 
pretendidos, permitindo-se, assim, o legítimo exercício do direito 
de defesa ao longo do procedimento. A investigação parlamentar 
não se confunde com ampla e irrestrita auditoria nos negócios 


jurídicos de entidade privada.”8 (destacamos e grifamos) 


                                                           
8
 MS n.º 33.750/DF. 
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Este C. STF vem reconhecendo em diversos mandados de 


segurança (MS n.º 33.750/DF; MS n.º 33.769/DF; MS n.º 33.772/DF; MS n.º 


33.933/DF; MS n.º 34.036/DF) as nulidades perpetradas pela Impetrada, 


suspendo-se os efeitos dos requerimentos aprovados em manifesta violação às 


garantias constitucionais dos Impetrantes.  


No MS n.º 34.036/DF, a Eminente Ministra Rosa Weber, ao 


analisar requerimento aprovado na mesma Sessão que o ora discutido, 


suspendeu, em 24.2.2016, os efeitos do pedido de quebra de sigilo bancário e 


fiscal do atual Diretor Financeiro da Confederação Brasileira de Futebol - CBF, 


reconhecendo, como de praxe, a falta de motivação necessária e de 


demonstração de causal provável pela Impetrada capaz de permitir a 


interferência na esfera privada do cidadão, in verbis: 


“10. Assim colocada a questão, mesmo diante dos limites perfunctórios 


típicos das medidas liminares há que reconhecer a existência de 
acentuado conflito entre as premissas teóricas de observância 
obrigatória no exercício dos poderes de investigação das CPIs 
(expostas nos itens 2 a 7, supra) e os fatos, tais como narrados 


pelo impetrante e retratados na documentação acostada. Se é 


certo que em casos de quebra de sigilo pelas CPIs não se há de exigir 
fundamentação típica de decisões judiciais, pena de desvirtuamento da 
natureza das atividades parlamentares de fiscalização e investigação, 
também o é que algum elemento de convicção, mínimo que seja, 
precisa ser declarado (durante a aprovação colegiada do 
Requerimento, no corpo deste, nos debates da Comissão ou de 
qualquer modo que torne públicos os motivos), inclusive para 
viabilizar o controle de legalidade, o que não se evidencia na 


espécie. 


Os elementos fáticos disponíveis nos autos em absoluto permitem 
juízo sobre a necessidade das medidas restritivas de direitos 
impostas, quer no aspecto material, quer no temporal, e por isso, 
pelo menos em juízo de delibação, não merecem chancela. A 
ausência ou deficiência de fundamentação de decisão de tal 
monta, restritiva de direitos fundamentais, justifica a concessão 
desde logo de liminar. Afinal, “a motivação das decisões, 
inserindo-se aí as provenientes das comissões parlamentares de 
inquérito, corrobora um princípio tão sério e magnânimo que o 
legislador constituinte prescreveu uma norma sancionatória. Não 
se comportou no sentido tradicional de simplesmente estabelecer 
direitos e deveres. Foi mais além. Considerou ineficazes atos 


decisórios desmotivados” (BULOS, Uadi Lammêgo. “Comissão 


Parlamentar de Inquérito – técnica e prática”. São Paulo: Saraiva, 2001, 
pp. 255-6. Grifos no original).” 


Assim, o Requerimento n.º 104/2015, por estar amparado tão 


somente em formulações genéricas, destituídas de fatos concretos e precisos 
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que legitime a medida excepcional contra o Impetrante, que sequer está sob 


investigação da CPI, contraria o disposto nos artigos 5º, X, e 93, IX, da CF e a 


jurisprudência pacífica deste C. STF, devendo ser declarado nulo: 


“EMENTA: COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - QUEBRA DE 


SIGILO BANCÁRIO, FISCAL E TELEFÔNICO - AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DE FATOS CONCRETOS - FUNDAMENTAÇÃO GENÉRICA 
- INADMISSIBILIDADE - CONTROLE JURISDICIONAL - 
POSSIBILIDADE - CONSEQÜENTE INVALIDAÇÃO DO ATO DE 
"DISCLOSURE" - INOCORRÊNCIA, EM TAL HIPÓTESE, DE 


TRANSGRESSÃO AO POSTULADO DA SEPARAÇÃO DE PODERES - 


MANDADO DE SEGURANÇA DEFERIDO. A QUEBRA DE SIGILO - QUE 
SE APÓIA EM FUNDAMENTOS GENÉRICOS E QUE NÃO INDICA 
FATOS CONCRETOS E PRECISOS REFERENTES À PESSOA SOB 


INVESTIGAÇÃO - CONSTITUI ATO EIVADO DE NULIDADE. - A quebra 
do sigilo inerente aos registros bancários, fiscais e telefônicos, 
por traduzir medida de caráter excepcional, revela-se 
incompatível com o ordenamento constitucional, quando fundada 
em deliberações emanadas de CPI cujo suporte decisório apóia-se 
em formulações genéricas, destituídas da necessária e específica 
indicação de causa provável, que se qualifica como pressuposto 
legitimador da ruptura, por parte do Estado, da esfera de 


intimidade a todos garantida pela Constituição da República. 


Precedentes. Doutrina. O CONTROLE JURISDICIONAL DE ABUSOS 
PRATICADOS POR COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO NÃO 
OFENDE O PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES. - O Supremo 
Tribunal Federal, quando intervém para assegurar as franquias 
constitucionais e para garantir a integridade e a supremacia da 
Constituição, neutralizando, desse modo, abusos cometidos por 
Comissão Parlamentar de Inquérito, desempenha, de maneira 
plenamente legítima, as atribuições que lhe conferiu a própria 
Carta da República. O regular exercício da função jurisdicional, 
nesse contexto, porque vocacionado a fazer prevalecer a 
autoridade da Constituição, não transgride o princípio da 


separação de poderes. Doutrina. Precedentes.” (destacamos e 


grifamos) (STF – MS n.º 25.668/DF – Rel. Min. Celso de Mello – 
Tribunal Pleno – DJ 4.8.2006 p. 27) 


“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. INQUÉRITO. QUEBRA DE SIGILO 


BANCÁRIO. REMESSA DE LISTAGEM QUE IDENTIFIQUE TODAS AS 
PESSOAS QUE FIZERAM USO DA CONTA DE NÃO-RESIDENTE 
TITULARIZADA PELA AGRAVANTE PARA FINS DE REMESSA DE 
VALORES AO EXTERIOR. LISTAGEM GENÉRICA: IMPOSSIBILIDADE. 
POSSIBILIDADE QUANTO ÀS PESSOAS DEVIDAMENTE IDENTIFICADAS 
NO INQUÉRITO. AGRAVO PROVIDO PARCIALMENTE. 1. Requisição de 
remessa ao Supremo Tribunal Federal de lista pela qual se identifiquem 
todas as pessoas que fizeram uso da conta de não-residente para fins 
de remessa de valores ao exterior: impossibilidade. 2. Configura-se 
ilegítima a quebra de sigilo bancário de listagem genérica, com 
nomes de pessoas não relacionados diretamente com as 


investigações (art. 5º, inc. X, da Constituição da República). 3. 


Ressalva da possibilidade de o Ministério Público Federal formular 
pedido específico, sobre pessoas identificadas, definindo e justificando 
com exatidão a sua pretensão. 4. Agravo provido parcialmente.” 
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(destacamos e grifamos) (STF – AgRg no Inq n.º 2.245/MG – Rel. Min. 


Joaquim Barbosa – Tribunal Pleno – DJe 9.11.2007) 


“EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR 


MISTA DE INQUÉRITO. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO, FISCAL E 
TELEFÔNICO. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE DO ATO 


IMPGNADO. PRECEDENTES. 1. Se não fundamentado, nulo é o ato da 


Comissão Parlamentar de Inquérito que determina a quebra dos sigilos 
bancário, fiscal e telefônico. 2. Meras ilações e conjecturas, 
destituídas de qualquer evidencia material, não têm o condão de 
justificar a ruptura das garantias constitucionais preconizadas 


no artigo 5º, X e XII, da Constituição Federal. Segurança 


concedida.” (destacamos e grifamos) (STF – MS n.º 24.029/DF – Rel. 


Min. Maurício Corrêa – Tribunal Pleno – DJ 22.3.2002 p. 32) 


“EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. COMISSÃO 


PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - ROUBO DE CARGAS. QUEBRA DE 
SIGILOS BANCÁRIO, FISCAL E TELEFÔNICO DO IMPETRANTE COM 
BASE EM MATÉRIAS JORNALÍSTICAS. EXCEPCIONALIDADE DA 
GARANTIA CONSTITUCIONAL DA VIDA PRIVADA DOS CIDADÃOS SE 
REVELA NA EXISTÊNCIA DE FATO CONCRETO. AUSÊNCIA DA 


CAUSA PROVÁVEL JUSTIFICADORA DAS QUEBRAS DE SIGILO. 


SEGURANÇA CONCEDIDA.” (destacamos e grifamos) (STF – MS n.º 
24.135/DF – Rel. Min. Nelson Jobim – Tribunal Pleno – DJ 6.6.2003 p. 


32) 


“EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO PARLAMENTAR DE 
INQUÉRITO. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO E FISCAL. FALTA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. PRECEDENTES. 1. Os poderes de investigação 
próprios das autoridades judiciárias de que as CPIs são 
constitucionalmente investidas (CF, artigo 58, § 3º) não são absolutos. 
Imprescindível a fundamentação dos atos que ordenam a quebra 
dos sigilos bancários, fiscais e telefônicos, visto que, assim como 
os atos judiciais são nulos se não fundamentados, assim também 


os das comissões parlamentares de inquérito. 2. A legitimidade 
da medida excepcional deve apoiar-se em fato concreto e causa 
provável, e não em meras conjecturas e generalidades 
insuficientes para ensejar a ruptura da intimidade das pessoas 


(CF, artigo 5º, X). Segurança concedida.” (destacamos e grifamos) (STF 


– MS n.º 23.960/DF – Rel. Min. Maurício Corrêa – Tribunal Pleno – DJ 


16.11.2001 p. 9) 


“EMENTA: CRIME ELEITORAL - DELITO DE DESOBEDIÊNCIA (ART. 347 
DO CÓDIGO ELEITORAL) - ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA CAUSA 
PARA A INSTAURAÇÃO DA PERSECUÇÃO PENAL - POSSIBILIDADE DE 
CONTROLE JURISDICIONAL, MESMO EM SEDE DE "HABEAS CORPUS", 
PORQUE LÍQUIDOS OS FATOS SUBJACENTES À ACUSAÇÃO PENAL - 
QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO - GERENTES DE INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA QUE SÓ DEIXAM DE CUMPRIR A ORDEM JUDICIAL, EM 
FACE DA AUSÊNCIA, NELA, DE DADOS ESSENCIAIS À SUA FIEL 
EXECUÇÃO - INOCORRÊNCIA DE DOLO - NÃO-CONFIGURAÇÃO DO 
CRIME DE DESOBEDIÊNCIA - "HABEAS CORPUS" DEFERIDO. 
PERSECUÇÃO PENAL - AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA - CONSTATAÇÃO 
OBJETIVA DA LIQUIDEZ DOS FATOS - POSSIBILIDADE DE CONTROLE 
JURISDICIONAL EM SEDE DE "HABEAS CORPUS". – (...) A QUEBRA DE 
SIGILO NÃO PODE SER UTILIZADA COMO INSTRUMENTO DE 
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DEVASSA INDISCRIMINADA, SOB PENA DE OFENSA À GARANTIA 
CONSTITUCIONAL DA INTIMIDADE. - A quebra de sigilo não pode 
ser manipulada, de modo arbitrário, pelo Poder Público ou por 
seus agentes. É que, se assim não fosse, a quebra de sigilo 
converter-se-ia, ilegitimamente, em instrumento de busca 
generalizada e de devassa indiscriminada da esfera de 
intimidade das pessoas, o que daria, ao Estado, em 
desconformidade com os postulados que informam o regime 
democrático, o poder absoluto de vasculhar, sem quaisquer 


limitações, registros sigilosos alheios. Doutrina. Precedentes. (...).” 


(destacamos e grifamos) (STF – HC n.º 84.758/GO – Rel. Min. Celso de 


Mello – Tribunal Pleno – DJ 16.6.2006 p. 05) 


É cediço, portanto, que a quebra de sigilo bancário e fiscal não 


pode ser utilizada como instrumento de devassa indiscriminada, contra quem 


não há qualquer indício/fato concreto e que sequer figura como investigado, 


somente por ter figurado na Diretoria Financeira de entidade objeto de CPI. 


Cumpre informar que o Impetrante não exerce cargo da Diretoria 


Financeira da Confederação Brasileira de Futebol – CBF desde agosto de 2013, 


sendo que o período que se pretende quebrar o sigilo bancário e fiscal 


compreende de 17.5.2007 a 27.5.2015. 


Assim, a única justificativa utilizada pela Impetrada não possui 


qualquer consistência, pois pretende quebrar o sigilo bancário e fiscal em 


período que o Impetrante sequer exercia cargo na Diretoria Financeira da 


Confederação Brasileira de Futebol – CBF! 


Ademais, o simples fato de ter composto a Diretoria 


Financeira da referida instituição, ao contrário do entendimento da 


Impetrada, não se reveste de qualquer ilicitude. 


Cumpre destacar que, além dos excertos do Requerimento n.º 


104/2015, que mencionam que o Impetrante somente será objeto de 


investigação se forem revelados indícios por meio da quebra de sigilo 


bancário e fiscal pleiteada, o mesmo jamais constou no Plano de Trabalho 


da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI do Futebol, seja como 


investigado, seja como testemunha! 


Com isso, a Impetrada pretende realmente inverter os papéis, 


quebrando o sigilo bancário e fiscal de pessoas que sequer figuram como 


investigadas/acusadas, com a superveniente instauração de investigação contra 
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aqueles que forem descobertos indícios, em manifesta violação ao artigo 5º, X, 


da CF e em desacordo com a jurisprudência pacífica deste C. STF. 


Na verdade, o Requerimento n.º 104/2015 somente fora 


expedido contra o Impetrante por ter figurado na Diretoria Financeira da 


Confederação Brasileira de Futebol – CBF e com base em notícia publicada pelo 


“Blog do Paulinho” que não possui qualquer relação com os fatos investigados 


na CPI e em matéria da Folha de S. Paulo que o Impetrante sequer foi 


mencionado. 


Ainda que a notícia do Blog do Paulinho e a matéria da Folha de 


S. Paulo envolvessem o Impetrante nos fatos investigados pela Impetrada, o que 


cumpre apenas argumentar, não autorizaria a quebra de sigilo bancário e fiscal 


ora impugnada, conforme a jurisprudência deste C. STF: 


“EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONAL. COMISSÃO 


PARLAMENTAR DE INQUÉRITO - ROUBO DE CARGAS. QUEBRA DE 
SIGILOS BANCÁRIO, FISCAL E TELEFÔNICO DO IMPETRANTE COM 
BASE EM MATÉRIAS JORNALÍSTICAS. EXCEPCIONALIDADE DA 
GARANTIA CONSTITUCIONAL DA VIDA PRIVADA DOS CIDADÃOS SE 
REVELA NA EXISTÊNCIA DE FATO CONCRETO. AUSÊNCIA DA 
CAUSA PROVÁVEL JUSTIFICADORA DAS QUEBRAS DE SIGILO. 


SEGURANÇA CONCEDIDA.” (destacamos e grifamos) (STF – MS n.º 


24.135/DF – Rel. Min. Nelson Jobim – Tribunal Pleno – DJ 6.6.2003 p. 


32) 


Dessa forma, diante do exposto, deve ser decretada a nulidade 


do Requerimento n.º 104/2015, diante da violação aos artigos 5º, X, e 93, IX, da 


CF, diante da ausência de indicação concreta de causa provável contra o ora 


Impetrante, que sequer figura como investigado na Comissão Parlamentar de 


Inquérito – CPI do Futebol. 


 


 


IV – DO PEDIDO DE CONCESSÃO DE LIMINAR 


Como é cediço, os provimentos de índole cautelar sujeitam-se, 


por imperativo legal, à demonstração da plausibilidade jurídica da concessão 


final da ordem (fumus boni iuris), bem como à ameaça iminente de lesão de 


direito de difícil reparação (periculum in mora).  
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Isto posto, entende o Impetrante que os argumentos lançados no 


presente mandado de segurança demonstram a presença dos requisitos 


necessários à concessão da liminar pretendida. 


Conforme restou demonstrado, (i) o Impetrante sequer figura 


como investigado na Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI do Futebol; (ii) 


ausente a hipótese configuradora de causa provável que legitime a medida 


excepcional; (iii) o Requerimento n.º 104/2015 é utilizado pela Impetrada “como 


procedimento de devassa indiscriminada (que nem mesmo o Judiciário pode 


ordenar)”9, na tentativa de localizar indícios contra o Impetrante; (iii) “A 


investigação parlamentar não se confunde com ampla e irrestrita auditoria nos 


negócios jurídicos de entidade privada”10; (iv) a quebra de sigilo bancário e fiscal 


trata-se de medida excepcional, que se reveste de gravíssimas consequências, 


somente justificada mediante a indicação concreta de fatos contra o investigado, 


o que não é o caso ora analisado; e (v) o direito do Impetrante está amparado 


pela Constituição Federal e pela jurisprudência pacífica deste C. STF. 


No que tange ao periculum in mora, resta salientar que o 


Impetrante terá quebrada a garantia constitucional da intimidade sem que haja 


qualquer investigação contra o mesmo ou indicação de fatos concretos que 


permitam a quebra de sigilo bancário e fiscal. 


Ademais, o periculum in mora decorre da real possibilidade de 


utilização e exposição indevida de dados protegidos pela garantia constitucional 


da intimidade de pessoa que sequer figura como investigado na Comissão 


Parlamentar de Inquérito – CPI do Futebol. 


Assim, resta demonstra a hipótese prevista no artigo 7º, III, da 


Lei n.º 12.016/2009, in verbis: 


“Art. 7º Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:  


(...) 


III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver 
fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da 
medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do 
impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o 
ressarcimento à pessoa jurídica.” 


                                                           
9
 MS n.º 23.851/DF 


10
 MS n.º 33.750/DF. 
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Importante frisar que não há qualquer risco de irreversibilidade 


nos efeitos da liminar ora pleiteada, o que não se pode afirmar quanto à quebra 


do sigilo bancário e fiscal do Impetrante, que, uma vez provida, acarretará 


danos irreparáveis e irreversíveis à intimidade, que será exposto nacional e 


mundialmente sem qualquer justificativa plausível.  


Portanto, o perigo de dano irreparável é iminente e a demora na 


concessão da medida acarretará prejuízo inestimável ao Impetrante revelando 


ser imperiosa a intervenção, in limine, no presente feito, para suspender os 


efeitos da aprovação do Requerimento n.º 104/2015 no âmbito da Comissão 


Parlamentar de Inquérito – CPI do Futebol.  


 


V- DOS PEDIDOS 


Demonstrada a ilegalidade do ato praticado pela Impetrada e a 


evidência do periculum in mora, requer o Impetrante: 


a) Seja deferida a medida liminar, inaudita altera pars, para 


suspender os efeitos da aprovação do Requerimento n.º 104/2015 no âmbito da 


Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI do Futebol e, consequentemente, dos 


Ofícios 178/2016, 179/2016 e 180/2016, como forma de garantir o seu direito 


líquido e certo; 


b) A determinação à Impetrada para que adote medidas no 


sentido de tornar indisponíveis o conteúdo das informações eventualmente já 


recebidas; 


c) A comunicação, com urgência, da decisão liminar ao Senhor 


Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI do Futebol, ao 


Presidente do Banco Central do Brasil e ao Secretário da Receita Federal do 


Brasil; 


d) A notificação da Impetrada para, querendo, prestar as 


informações que julgar necessárias e contestar o mérito da presente ação;  


e) A intimação do Órgão Ministerial para sua manifestação; 
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f) A citação da União, nos termos do artigo 7º, II, da Lei n.º 


12.016/09; e 


g) No mérito, a concessão da ordem para declarar a nulidade do 


Requerimento n.º 104/2015 e dos Ofícios 178/2016, 179/2016 e 180/2016, 


determinando-se a proibição de utilização de eventuais documentos já obtidos 


pela Impetrada. 


Dá-se à presente causa o valor de R$1.000,00 (mil reais) para 


efeitos fiscais.  


Nestes termos, 


Pede e espera deferimento. 


Brasília/DF, 24 de fevereiro de 2016. 


 


LEONARDO RAMOS GONÇALVES          LUÍS HENRIQUE A. S. MACHADO 


          OAB/DF 28.428                                    OAB/DF 28.512 


 


MARCOS VON GLEHN HERKENHOFF 


OAB/DF 28.432 





				2016-02-26T10:55:34-0300

		MARCOS VON GLEHN HERKENHOFF
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SUBSTABELECIMENTO 


 


 
Pelo presente instrumento particular de mandato, LUIS HENRIQUE 


ALVES SOBREIRA MACHADO, brasileiro, casado, advogado, inscrito 


na OAB/DF sob o n.º 28.512, com escritório no SHIS QL 10, Conjunto 10, 


Casa 06, Brasília-DF, CEP 71630-105, SUBSTABELECE, COM 


RESERVAS DE IGUAIS , aos advogados LEONARDO RAMOS 


GONÇALVES, inscrito na OAB/DF sob o n.º 28.428, e MARCOS VON 


GLEHN HERKENHOFF, inscrito na OAB/DF sob o n.º 28.432, 


brasileiros, casados, advogados, com escritório no SHIS QL 10, 


Conjunto 10, Casa 06, nesta cidade, Brasília-DF, CEP 71.630-


105, os poderes concedidos por ANTÔNIO OSORIO RIBEIRO LOPES 


DA COSTA. 


 


Brasília-DF, 24 de fevereiro de 2016. 


 





				2016-02-26T12:15:25-0300

		MARCOS VON GLEHN HERKENHOFF
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		MARCOS VON GLEHN HERKENHOFF




























 


Comissão Parlamentar de Inquérito do Futebol – 2015 


 


PLANO DE TRABALHO 


Plano de Trabalho da Comissão Parlamentar de 
Inquérito do Futebol – 2015. 


1. INTRODUÇÃO 


Em decorrência da aprovação do Requerimento nº 616, de 2015, do 


Senador Romário, foi criada a Comissão Parlamentar de Inquérito do Futebol 


(CPI do Futebol – 2015).   


Segundo o requerimento, a CPI, composta por onze membros 


titulares e sete suplentes, destina-se a investigar a Confederação Brasileira de 


Futebol (CBF) e o Comitê Organizador Local da Copa do Mundo FIFA 2014 


(COL), em especial, quanto a possíveis irregularidades em contratos feitos para 


a realização de partidas da seleção brasileira e de campeonatos organizados pela 


CBF, assim como para a realização da Copa das Confederações FIFA 2013 e da 


Copa do Mundo FIFA 2014. 


Conforme a justificação do requerimento, a prisão do então vice-


presidente da CBF, José Maria Marin, por autoridades suíças, em cooperação 


com a polícia americana de investigações (FBI), demanda desta Casa a criação 


de CPI para apurar as denúncias que desencadearam o processo. 
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José Maria Marin foi presidente da CBF entre março de 2012 e abril 


de 2015. Além disso, foi presidente do Comitê Organizador Local da Copa do 


Mundo FIFA 2014. Entre as denúncias que embasaram a prisão, estão o suposto 


recebimento de propina de empresas de marketing para a realização de 


campeonatos no valor de mais de US$ 150 milhões (quase R$ 500 milhões). 


Exclusivamente com relação à CBF, citam-se denúncias de cessão 


de direitos de transmissão da Copa do Brasil envolvendo uma empresa de 


material esportivo americana, assim como subornos pagos por executivos de 


marketing esportivo relacionados à comercialização de direitos de mídia e 


marketing de diversas partidas da seleção brasileira e de torneios organizados 


pela entidade. 


Além disso, foi amplamente veiculado pela mídia a existência de 


suspeitas de suborno envolvendo contratos assinados para a realização Copa das 


Confederações FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 2014.  


2. DELIMITAÇÃO DO OBJETO DE INVESTIGAÇÃO 


O objeto de investigação consta expressamente do requerimento 


que deu origem à CPI. Os trabalhos nela desenvolvidos buscarão sempre a 


elucidação dos fatos citados e responsabilização de envolvidos. 


Além disso, ressalte-se a possibilidade de que esta Comissão investigue 


quaisquer outros fatos conexos aos aqui expostos, à medida que forem 


descobertos, conforme jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF)1. 


1 Cf. STF, Pleno, Inquérito nº 2.245/MG, Relator Ministro Joaquim Barbosa, DJe de 09.11.2007. 
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Ademais, registre-se que a CPI tem poderes para investigar até mesmo 


fatos objetos de inquéritos sigilosos2, como pode ocorrer ao longo dos trabalhos. 


 


3. CRONOGRAMA 


Para fins de planejamento e controle das ações a serem executadas 


durante o prazo da CPI, propomos um cronograma que consistirá, basicamente, 


em duas etapas. A primeira etapa prevê treze rodadas de oitivas de autoridades e 


discussões de temas afeitos à CPI, todas às terças-feiras, no horário das reuniões.  


Além disso, ainda na primeira etapa, haverá a concentração de 


esforços para a análise das informações recebidas pela CPI, especialmente no 


que concernem:  


i) à atuação do FBI na FIFA e suas conexões com o Brasil;  


ii) às informações obtidas por CPIs anteriores, conexas ao tema; 


iii) aos dados obtidos pelos órgãos suíços responsáveis pela 


apuração do escândalo de corrupção na FIFA.  


Terça-feira Atividade 


18/08/2015 1ª Rodada 


Com o objetivo de esclarecer aspectos de organização e 


2 Nesse sentido: STF, Plenário, Habeas Corpus nº 100.341, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe de 2.12.2010. 
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funcionamento das entidades regionais de administração do 


desporto, tais como realização de competições, fomento do 


futebol em nível regional, desenvolvimento das categorias de 


base, calendário dos jogos e relacionamento com as entidades 


de prática desportiva filiadas. 


Oitiva, a convite, dos presidentes das seguintes federações 


estaduais de futebol (sem prejuízo de outras que sejam 


consideradas de interesse pelo plenário): 


-São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, Pernambuco, Rio 


Grande do Sul, Distrito Federal, Amazonas e Acre. 


25/08/2015 2ª Rodada 


Com propósito de compreender a realidade organizacional e 


financeira dos clubes brasileiros, a relação destes com as 


entidades de administração do desporto, as relações 


trabalhistas e a organização das competições nacionais. 


Oitiva, a convite, dos presidentes dos seguintes clubes: 


- Clube Atlético Mineiro – Daniel Nepomuceno;  


- Clube de Regatas do Flamengo – Eduardo Bandeira de 


Mello; 


- Club de Regatas Vasco da Gama – Eurico Miranda; 
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- Grêmio Foot-Ball Porto Alegrense – Romildo Bolzan 


- Sociedade Esportiva Palmeiras – Paulo de Almeida Nobre; 


- Sport Club do Recife – João Humberto Martorelli; 


- São Paulo Futebol Clube - Carlos Miguel Aidar; 


- Cruzeiro Futebol Clube. 


01/09/2015 3ª Rodada 


Aprofundamento sobre a avaliação e as demandas dos atletas 


de futebol. 


Oitiva, a convite, de representantes das seguintes entidades: 


- Bom Senso Futebol Clube; 


- Federação Nacional dos Atletas Profissionais de Futebol 


(FENAPAF) - Rinaldo José Martorelli. 


08/09/2015 4ª Rodada 


Oitiva, a convite, de Edson Arantes do Nascimento – Pelé. 


15/09/2015 5ª Rodada 


Oitiva, a convite, de Arthur Antunes Coimbra – Zico. 
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22/09/2015 6ª Rodada 


Com o objetivo de conhecer a avaliação dos atletas sobre a 


organização das competições, normas gerais que versem sobre 


o futebol, relação com clubes e suas expectativas sobre o 


futuro (sem prejuízo de outros convidados conforme decisão 


do plenário). 


Oitiva, a convite, dos seguintes jogadores: 


- Ricardo Rocha; 


- Cafu; 


- Carlos Alberto Torres; 


- Roque Júnior; 


- Presidente da Federação das Associações de Atletas 


Profissionais, Wilson da Silva Piazza. 


29/09/2015 7ª Rodada 


Com o objetivo de conhecer a opinião dos treinadores acerca 


da relação com atletas e dirigentes, bem como sobre as 


dificuldades enfrentadas para a realização do trabalho, e o 


funcionamento do futebol brasileiro. 
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Oitiva, a convite, dos seguintes treinadores de futebol: 


- Luiz Felipe Scolari; 


- Carlos Alberto Parreira; 


- Dunga. 


06/10/2015 8ª Rodada 


Com o propósito de ouvir os árbitros brasileiros e suas 


entidades representativas. 


Oitiva, a convite, das seguintes personalidades: 


- Presidente da Comissão Nacional de Arbitragem da CBF – 


Sérgio Corrêa 


- Presidente da Associação Nacional dos Árbitros de Futebol 


(ANAF) - Marco Antônio Martins 


Sálvio Spínola Fagundes Filho – ex-árbitro da FIFA. 


13/10/2015 9ª Rodada 


Reunião com o objetivo de esclarecer o funcionamento e as 


regras vigentes nas áreas fim da CBF e os resultados 


alcançados. 


E também discutir os aspectos controversos da organização da 
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Copa do Mundo FIFA 2014. Por exemplo, a denúncia de 


empresa alemã sobre pagamentos indevidos realizados por 


ocasião da compra de equipamentos de monitoramento e 


segurança, usados durante a competição. 


Oitiva, a convite, das seguintes personalidades: 


Reinaldo Buzzoni; 


Manoel Flores; 


Frederico Nantes; 


Gilmar Rinaldi. 


27/10/2015 10ª Rodada 


 Oitiva, a convite, de Ricardo Terra Teixeira, ex-presidente da 


CBF. 


03/11/2015 11ª Rodada 


Oitiva, a convite, de Marco Polo Del Nero, presidente da 


CBF. 


10/11/2015 12ª Rodada 


Reunião Administrativa. Análise de informações e 
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documentos recebidos. 


2ª ETAPA – 


Consistirá na avaliação do que foi apurado, tanto nas oitivas 


quanto na análise documental, podendo ser realizadas novas 


oitivas caso tenham restado dúvidas acerca dos fatos 


levantados ou depoimentos prestados. 


17/11/2015 Reunião Administrativa. Análise de informações e 


documentos recebidos e oitivas. 


24/11/2015 Elaboração do Relatório Final. 


01/12/2015 Reunião para apresentação do Relatório Final. 


08/12/2015 Reunião para discussão e votação do Relatório Final. 


 


Brasília, 11 de agosto de 2015. 


 
 


Senador ROMÁRIO 
Presidente 


  
 


Senador ROMERO JUCÁ 
Relator 
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PAUTA
ITEM 1


REQUERIMENTO Nº 104, de 2015
      Requer a transferência de informações bancárias e fiscais, incluindo RIF, do período
de 17/5/2007 a 27/5/2015, de Antônio Osório Ribeiro Lopes da Costa


Autoria: Senador Romário
Resultado: Aprovado


Assunto: Transferência de Sigilo


ITEM 2


REQUERIMENTO Nº 107, de 2015
      Requer o contrato social e a transferência das informações bancárias, fiscais,
incluído o RIF, da KLEFER PRODUÇÕES E PROMOÇÕES LTDA., bem como a
transferência dos sigilos telefônico e telemático vinculados aos seus dirigentes, no
período de 1 de janeiro de 2010 a 27 de maio de 2015.


Autoria: Senador Romário e Outros
Resultado: Não apreciado


Assunto: Transferência de Sigilo


ITEM 3


REQUERIMENTO Nº 108, de 2015
      Requer a transferência das informações bancárias, fiscais, telefônicas e telemáticas,
incluído o RIF, de KLEBER FONSECA DE SOUZA LEITE, no período de 1 de janeiro de
2010 a 27 de maio de 2015.


Autoria: Senador Romário e Outros
Resultado: Não apreciado


Assunto: Transferência de Sigilo


ITEM 4


REQUERIMENTO Nº 109, de 2015
      Requer a transferência das informações bancárias, fiscais, e do contrato social da
ATENA OPERADORA TURÍSTICA LTDA., bem como a transferência dos sigilos
telefônico e telemático vinculados aos seus dirigentes, no período de 1 de janeiro de
2010 a 27 de maio de 2015.


Autoria: Senador Romário
Resultado: Aprovado


Assunto: Transferência de Sigilo
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ITEM 5


REQUERIMENTO Nº 110, de 2015
      Requer o contrato social e a transferência das informações bancárias e fiscais,
incluído o RIF, de JAT IMÓVEIS ADMINISTRADORA DE BENS LTDA., no período de 1
de janeiro de 2012 até a presente data.


Autoria: Senador Romário
Resultado: Aprovado


Assunto: Transferência de Sigilo


ITEM 6


REQUERIMENTO Nº 111, de 2015
      Requer a transferência dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático, incluído o
RIF, de ÂNGELO FREDERICO GAVOTTI VEROSPI, no período de 1 de janeiro de 2013
até a presente data.


Autoria: Senador Romário
Resultado: Não apreciado


Assunto: Transferência de Sigilo


ITEM 7


REQUERIMENTO Nº 112, de 2015
      Requer a transferências dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático, incluído o
RIF, de LILIAN CRISTINA MARTINS, no período de 1 de janeiro de 2011 até a presente
data.


Autoria: Senador Romário
Resultado: Aprovado


Assunto: Transferência de Sigilo


ITEM 8


REQUERIMENTO Nº 113, de 2015
      Requer a transferências dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático, incluído o
RIF, de CAROLINA GALAN DOS SANTOS, no período de 1 de janeiro de 2013 até a
presente data.


Autoria: Senador Romário
Resultado: Aprovado


Assunto: Transferência de Sigilo


ITEM 9


REQUERIMENTO Nº 114, de 2015
      Requer a transferência dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático, incluído o
RIF, de ROGÉRIO LANGAKE CABOCLO, no período de 1 de janeiro de 2013 até a 27
de maio de 2015.
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Autoria: Senador Romário
Resultado: Aprovado


Assunto: Transferência de Sigilo


ITEM 10


REQUERIMENTO Nº 115, de 2015
      Requer ao SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, na pessoa do Ministro-Relator
HERMANN BENJAMIN, cópia de inteiro teor dos dois contratos abaixo
descritos, ambos envolvendo o Sr. MARIO CESAR LOPES DA ROSA,CPF nº
244.439.801-72, e apreendidos na sede da Confederação Brasileira de Futebol (CBF),
na cidade do Rio de Janeiro (RJ), como parte da
denominada OPERAÇÃO ACRÔNIMO:
- Contrato entre a CBF e MR Consultoria e Comunicações S/S Ltda.; e
-Contrato entre a CBF e AGMR Desenvolvimento e Comércio de Aplicativos e Sistemas
para Celulares Ltda.


Autoria: Senador Romário
Resultado: Não apreciado


Assunto: Documentos


ITEM 11


REQUERIMENTO Nº 116, de 2015
      Requer a transferência dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático, incluído o
RIF, de ARIBERTO PEREIRA DOS SANTOS, no período de 1 de janeiro de 2010 a 13
de maio de 2015.


Autoria: Senador Romário
Resultado: Aprovado


Assunto: Transferência de Sigilo


ITEM 12


REQUERIMENTO Nº 117, de 2015
      Requer a transferência dos sigilos bancário, fiscal, telefônico e telemático, incluído o
RIF, de JÚLIO CÉSAR AVELLEDA, no período de 1 de janeiro de 2010 a 13 de maio de
2015.


Autoria: Senador Romário
Resultado: Aprovado


Assunto: Transferência de Sigilo


ITEM 13


REQUERIMENTO Nº 122, de 2015
      Requer essa Comissão Parlamentar de Inquérito solicite aos órgãos cabíveis, em
aditamento ao Requerimento Nº 39/2015, a transferência das informações telefônicas e
telemáticas no período de 17 de maio de 2007 a 31 de maio de 2015, inclusive as de
natureza sigilosa, do Senhor WAGNER JOSÉ ABRAHÃO
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Autoria: Senador Randolfe Rodrigues
Resultado: Aprovado


Assunto: Transferência de Sigilo


ITEM 14


REQUERIMENTO Nº 123, de 2015
      Requer que essa Comissão Parlamentar de Inquérito solicite aos órgãos cabíveis,
em aditamento ao Requerimento Nº 95/2015, a transferência das informações
telefônicas e telemáticas no período de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de
2012, inclusive as de natureza sigilosa, da administradora, Srª RITA DE CÁSSIA
RODRIGUES MOREIRA


Autoria: Senador Randolfe Rodrigues
Resultado: Aprovado


Assunto: Transferência de Sigilo


ITEM 15


REQUERIMENTO Nº 124, de 2015
      Requer essa Comissão Parlamentar de Inquérito solicite aos órgãos cabíveis, em
aditamento ao Requerimento Nº 97/2015, a transferência das informações telefônicas e
telemáticas no período de 1º de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012, inclusive as
de natureza sigilosa, do sócio administrador, Sr. FERNANDO JALES OLIVEIRA


Autoria: Senador Randolfe Rodrigues
Resultado: Aprovado


Assunto: Transferência de Sigilo


ITEM 16


REQUERIMENTO Nº 125, de 2015
      Retifica o número de CPF de Rita de Cássia Rodrigues Moreira, administradora da
empresa ZAYD EMPREENDIMENTOS 2025 LTDA., para viabilizar a transferência das
suas informações bancárias e fiscais, no período de 1º de janeiro de 2012 a 31 de
dezembro de 2012, conforme Requerimento nº 95/2015, já aprovado por esta Comissão.


Autoria: Senador Romário
Resultado: Aprovado


Assunto: Transferência de Sigilo


EXTRAPAUTA
ITEM 17


REQUERIMENTO Nº 128, de 2016
      Requer seja convidado, na condição de testemunha, o Sr. Antonio Carlos Nunes de
Lima, coronel reformado da Polícia Militar do Pará e Presidente em exercício da
Confederação Brasileira de Futebol.


Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Senador Romário
Resultado: Aprovado


Assunto: Depoimento
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MEDIDA CAUTELAR EM MANDADO DE SEGURANÇA 33.750 DISTRITO 
FEDERAL


RELATOR : MIN. MARCO AURÉLIO


IMPTE.(S) :CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 
ADV.(A/S) :CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS E 


OUTRO(A/S)
IMPDO.(A/S) :PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE 


INQUÉRITO - CPI DO FUTEBOL 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 


DECISÃO


SIGILO  –  COMISSÃO  PARLAMENTAR 
DE  INQUÉRITO  –  AFASTAMENTO  – 
EXCEPCIONALIDADE – MANDADO DE 
SEGURANÇA  –  MEDIDA 
ACAUTELADORA – DEFERIMENTO.


1.  O  assessor  Dr.  Rodrigo  Crelier  Zambão  da  Silva  prestou  as 
seguintes informações:


A Confederação Brasileira  de  Futebol  impetra  mandado 
de segurança contra ato, formalizado no âmbito da denominada 
“Comissão Parlamentar de Inquérito do Futebol – 2015”,  por 
meio do qual aprovado o Requerimento nº 31/2015, apresentado 
pelo senador Romário Faria, em 19 de agosto de 2015, destinado 
à obtenção de contratos, sobretudo os relacionados a patrocínio, 
publicidade,  fornecimento  de  material  esportivo,  direitos  de 
transmissão de jogos, viagens, hospedagem, locação de bens ou 
quaisquer outros de relevância comercial ou financeira.


Assinala a não observância das balizas do artigo 58, § 3º, 
da Carta da República.  Aponta a ausência de fato concreto a 
justificar  a  medida excepcional.  Enfatiza  o caráter  genérico  e 
inconsistente  da  providência.  Destaca  a  necessidade  de 
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individualização e devida fundamentação dos atos praticados 
no  exercício  da  atividade  apuratória  do  Senado  Federal, 
notadamente  quando  relacionados  a  quebra  de 
confidencialidade e sigilo de negócios jurídicos privados.


Sustenta a existência de desvio de finalidade na postura 
do  Presidente  da  Comissão,  porquanto  voltada  a  concretizar 
verdadeira  vingança pessoal,  em razão do caráter notório da 
inimizade em relação aos dirigentes da entidade. Menciona a 
intenção  de  realizar-se  “devassa”  interna,  em  detrimento  da 
autonomia consagrada na Carta da República.


Evoca precedentes do Tribunal segundo os quais, presente 
a  ampla  defesa,  não  se  permite  a  instauração  de  comissão 
parlamentar  para  a  apuração  de  fatos  vagos  ou  imprecisos. 
Alude  à  inexistência  de  suporte  probatório  mínimo  para  a 
restrição deferida.


Insiste na prevalência dos direitos fundamentais sobre os 
poderes  investigatórios  do  Poder  Legislativo.  Ressalta  a 
observância  dos  limites  existentes  no  tocante  à  atuação  do 
Poder Judiciário. Alega a impertinência da quebra de sigilo e 
confidencialidade  como  ato  inaugural  da  investigação 
parlamentar,  sobretudo  quando  sustentada  em  meras 
conjecturas.  Menciona  o  caráter  ilimitado  da  medida, 
considerados os critérios territorial e temporal. Assevera a falta 
de razoabilidade da tentativa de obtenção de todos os contratos 
celebrados.


Sob o ângulo do risco, salienta a iminente concretização de 
constrangimento  ilegal,  em  razão  do  recebimento  de  ofício, 
mediante  o  qual  determinada  a  entrega  das  informações  no 
prazo de dez dias. Pleiteia o implemento da liminar, para obstar 
a realização da medida restritiva. Alfim, postula o deferimento 
da  ordem,  determinando-se  o  arquivamento  definitivo  do 
Requerimento nº 31/2015.
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O processo encontra-se concluso no Gabinete.


2.  Percebam  as  balizas  objetivas  reveladas.  A impetrante  busca  a 
suspensão do ato  de Comissão Parlamentar  de Inquérito  por meio do 
qual determinada a apresentação de contratos. Aponta a invalidade da 
providência,  porquanto  não respaldada em circunstância  específica  ou 
elemento probatório a indicar práticas ilegais.


Os  documentos  que  instruem  a  peça  primeira  permitem  que  se 
conclua, no campo precário e efêmero, pela deficiência da fundamentação 
da decisão impugnada.  No Requerimento nº  31/2015 e  na deliberação, 
não  consta  alusão  a  qualquer  fato  concreto  a  justificar  a  ilimitada 
transferência de dados relacionados a negócios jurídicos.


Mostra-se  relevante  a  argumentação  no  tocante  ao  caráter 
desproporcional de adotar-se, como ato inicial de comissão parlamentar, 
o afastamento do sigilo quanto aos contratos da entidade. O § 3º do artigo 
58  da  Carta  da  República,  ao  atribuir  às  Casas  Legislativas  poderes 
próprios de investigação de autoridades judiciais, atrai a observância do 
inciso  IX  do  artigo  93  da  Constituição  Federal,  a  versar  a  necessária 
motivação dos atos decisórios, notadamente daqueles que afetem direitos.


Eis o que fez ver o ministro Celso de Mello ao deferir a liminar no 
Mandado de Segurança nº 33.635:


Não constitui demasia insistir na asserção de que qualquer 
medida restritiva de direitos ou que afete a esfera de autonomia 
jurídica  das  pessoas,  quando  ordenada  por  órgãos  estatais, 
como  as  Comissões  Parlamentares  de  Inquérito,  deve  ser 
precedida, sempre, da indicação de causa provável e, também, 
da referência a fatos concretos, pois, sem o atendimento de tais 
requisitos,  a  deliberação  da  CPI,  quer  em  tema  de  busca  e 
apreensão, quer em sede de quebra de sigilo (como no caso), 
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expor-se-á à invalidação. [...]


Não  se  afasta  das  comissões  a  prerrogativa  de  requisitar 
documentos. Impõe-se que os pronunciamentos venham acompanhados 
de  justificativa  relevante,  com  a  clara  individualização  dos  dados 
pretendidos,  permitindo-se,  assim,  o  legítimo  exercício  do  direito  de 
defesa  ao  longo  do  procedimento.  A investigação  parlamentar  não  se 
confunde  com  ampla  e  irrestrita  auditoria  nos  negócios  jurídicos  de 
entidade privada.


Cabe enfatizar que da cláusula do Estado Democrático de Direito 
decorre  a  obrigatoriedade  de  exposição  dos  fatos  e  fundamentos 
determinantes para a prática de atos pelo Poder Público. Os parâmetros 
devem ser os exigidos para as medidas implementadas pelo Judiciário.


3. Ante o quadro, presentes os pressupostos do inciso III do artigo 7º 
da Lei nº 12.016/2009,  defiro a medida acauteladora,  suspendendo, em 
relação  à  impetrante,  os  efeitos  da  aprovação  do  Requerimento  nº 
31/2015, no âmbito da denominada “Comissão Parlamentar de Inquérito 
do Futebol – 2015”.


4. Publiquem.


Brasília, 1º de setembro de 2015.


Ministro MARCO AURÉLIO
Relator
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MEDIDA CAUTELAR EM MANDADO DE SEGURANÇA 33.769 DISTRITO 
FEDERAL


RELATOR : MIN. MARCO AURÉLIO


IMPTE.(S) :CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL 
ADV.(A/S) :CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS E 


OUTRO(A/S)
IMPDO.(A/S) :PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE 


INQUÉRITO - CPI DO FUTEBOL 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 


DECISÃO


SIGILO  –  COMISSÃO  PARLAMENTAR 
DE  INQUÉRITO  –  AFASTAMENTO  – 
EXCEPCIONALIDADE – MANDADO DE 
SEGURANÇA  –  MEDIDA 
ACAUTELADORA – DEFERIMENTO.


1.  O  assessor  Dr.  Rodrigo  Crelier  Zambão  da  Silva  prestou  as 
seguintes informações:


A Confederação Brasileira  de  Futebol  impetra  mandado 
de segurança contra ato, formalizado no âmbito da denominada 
“Comissão Parlamentar de Inquérito do Futebol – 2015”,  por 
meio  do  qual  aprovado  requerimento,  apresentado  pelo 
senador  Romero  Jucá,  destinado  à  obtenção  de  contratos  e 
dados financeiros. 
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Discorre  sobre  a  prevenção  de  Vossa  Excelência, 
considerado  o  Mandado  de  Segurança  nº  33.750,  também  a 
versar  fornecimento  de  informações  relacionadas  a  negócios 
jurídicos.  Evoca  o  artigo  69  do  Regimento  Interno,  no  que 
preconiza a distribuição em virtude de conexão ou continência. 
Aponta a identidade de partes,  causas de pedir  e vinculação 
entre os atos impugnados, porquanto relacionados a pretensão 
de acesso a acordos comerciais.  


 Destaca  a  natureza  privada  dos  recursos  envolvidos. 
Sustenta  a  violação  das  balizas  do  artigo  58,  §  3º,  da 
Constituição  Federal.  Reporta-se  à  fase  embrionária  da 
investigação  e,  em  consequência,  à  falta  de  fato  concreto  a 
justificar  a  medida  excepcional.  Insiste  na  necessidade  de 
fundamentação dos atos praticados no exercício da atividade 
apuratória do Senado Federal, notadamente quando atinentes a 
quebra  de  confidencialidade  e  sigilo  de  negócios  jurídicos 
privados.  Articula  com as  balizas  da  liminar  formalizada  no 
Mandado de Segurança nº 33.750. 


Menciona a intenção de realizar-se “devassa” interna, em 
detrimento da autonomia prevista no artigo 217 da Carta da 
República.  Alega a pretensão de obtenção de informações no 
tocante a relação jurídica que não integra. Insiste na inexistência 
de  autorização constitucional  para  afastamentos  genéricos  de 
sigilos e confidencialidade de contratos. 


Sob o ângulo do risco, salienta a iminente concretização de 
constrangimento  ilegal,  em  fase  inaugural  de  investigação 
parlamentar, de modo a prejudicar a segurança das pessoas e 
instituições ligadas ao futebol nacional. Refere-se a recebimento 
de  ofício  mediante  o  qual  determinada  a  entrega  das 
informações  no prazo de  dez  dias.  Pleiteia  o  implemento da 
liminar,  para obstar a realização da medida. Alfim, postula o 
deferimento  da  ordem,  vindo  a  desaguar  no  arquivamento 
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definitivo do Requerimento nº 49/2015.


O processo encontra-se concluso no Gabinete.


2.  Percebam  os  parâmetros  revelados.  A  impetrante  busca  a 
suspensão do ato  de Comissão Parlamentar  de Inquérito  por meio do 
qual determinada a apresentação de contratos e informações de natureza 
financeira.  Sustenta a invalidade da providência,  porquanto carente de 
fundamentação adequada e ausente circunstância específica ou elemento 
probatório a revelar práticas ilegais.


Os  documentos  que  instruem  a  peça  primeira  permitem  que  se 
conclua,  no  campo precário  e  efêmero,  pela  deficiência  das  premissas 
lançadas na decisão impugnada. No Requerimento nº 49/2015, não consta 
alusão  a  qualquer  fato  concreto  a  justificar  a  transferência  dos  dados 
relacionados aos negócios jurídicos apontados. 


Consoante fiz ver ao deferir a medida acauteladora no Mandado de 
Segurança  nº  33.750,  é  relevante  a  argumentação  quanto  ao  caráter 
desproporcional de adotar-se, como ato inicial de comissão parlamentar, 
o afastamento do sigilo no tocante aos contratos e operações financeiras. 
O  §  3º  do  artigo  58  da  Carta  da  República,  ao  atribuir  às  Casas 
Legislativas  poderes  próprios  de  investigação  de  autoridades judiciais, 
atrai a observância do inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal, a 
versar a necessária motivação dos atos decisórios. 


Impõe-se  que  os  pronunciamentos  de  natureza  restritiva  venham 
acompanhados  de  justificativa  apropriada,  com  a  indicação  das 
circunstâncias determinantes, não sendo suficiente, para tanto, alegar-se o 
incremento  da  “capacidade  operacional”  de  comissão  recentemente 
instaurada.  Os  parâmetros  devem  ser  os  exigidos  para  as  medidas 
implementadas pelo Judiciário.
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3. Ante o quadro, presentes os pressupostos do inciso III do artigo 7º 
da Lei nº 12.016/2009,  defiro a medida acauteladora,  suspendendo, em 
relação à impetrante, os efeitos da aprovação do Requerimento nº 49/2015 
no  âmbito  da  denominada  “Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  do 
Futebol – 2015”.


4. Publiquem.


Brasília, 9 de setembro de 2015.


Ministro MARCO AURÉLIO
Relator
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MEDIDA CAUTELAR EM MANDADO DE SEGURANÇA 34.036 DISTRITO 
FEDERAL


RELATORA : MIN. ROSA WEBER


IMPTE.(S) :ROGÉRIO LANGANKE CABOCLO 
ADV.(A/S) :GUSTAVO BINENBOJM E OUTRO(A/S)
IMPDO.(A/S) :PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE 


INQUÉRITO DO FUTEBOL DE 2015 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 


Vistos etc. 
1. Trata-se  de  mandado  de  segurança,  com  pedido  de  liminar, 


impetrado  por  Rogério  Langanke  Caboclo  contra  ato  praticado  pela 
Comissão Parlamentar de Inquérito do Futebol de 2015 - presidida pelo 
Senador Romário de Souza Farias (PSB/RJ) -,  consistente na submissão 
por  este  e  aprovação,  pelo  Colegiado,  do  Requerimento  nº  114/2015, 
direcionado  a  permitir  a  quebra  e  transferência,  à  CPI,  dos  sigilos 
bancário,  fiscal,  eletrônico  e  telemático  do  impetrante,  no  período  de 
01.01.2013 até 27.5.2015.


O  impetrante  narra  ter  ocupado  cargo  de  Diretor  de  Relações 
Internacionais do Comitê Organizador da Copa do Mundo de 2014 entre 
03.9.2012 e 19.12.2014, sem o exercício,  segundo alega, de qualquer poder 
de representação da pessoa jurídica. Assevera que, a despeito de haver 
assumido, em 14.10.2014, o posto de Diretor Financeiro junto à CBF e se 
tornado,  em  08.01.2016,   Diretor  Executivo  de  Gestão,  jamais  foi 
mencionado  “em  qualquer  investigação  ou  documento  produzido  no 
âmbito da referida CPI” (inicial, fl. 5) até o momento em que determinada 
a quebra de sigilo. 


Afirma que a aprovação do Requerimento nº 114/2015  durante a 19ª 
Reunião da Comissão, em 17.02.2016, se deu sem fundamentação alguma, 
ainda  que  sucinta,  para  embasar  a  necessidade  da  medida,  em 
contrariedade  aos  arts.  1º,  caput,  37,  caput,  e  93,  IX,  da  Constituição 
Federal. Trata-se, no seu entender, de prática reiterada no cotidiano dos 
trabalhos  da  CPI,  eivada  de  ilegalidade,  a  ensejar  a  concessão  de 
liminares  em  mandados  de  segurança  impetrados  por  outros 
investigados – MS nº 33.750/DF, 33.769/DF e 33.772/DF, de relatoria do 


Supremo Tribunal Federal
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Ministro Marco Aurélio, e MS nº 33.933/DF, de relatoria do Ministro Celso 
de Mello. 


De outra  parte,  violado também estaria  o dever constitucional  de 
fundamentação das decisões  porque imposto sigilo sobre “os supostos 
fatos que teriam motivado tamanha restrição aos seus direitos” (inicial, fl. 
4).  O inteiro  teor  do próprio  Requerimento  nº  114/2015 se  encontraria 
disponível  apenas  aos  membros  da  Comissão.  Assim,  o  impedimento 
absoluto erigido ao próprio investigado, no que tange à ciência das razões 
que  poderiam  ter  motivado  a  quebra,  equivaleria  à  inexistência  de 
motivação. Na melhor das hipóteses, “os motivos que poderiam embasar 
a  transferência  dos  dados  pessoais  do  impetrante,  se  eventualmente 
existentes,  estariam  em  íntimas  convicções  (não  externadas)  do 
parlamentar requerente” (inicial, fl. 8). 


Tomado em sua totalidade, portanto – ou seja, verificada a ausência 
de fundamentação expressa do ato decisório, por um lado, e a imposição 
de sigilo sobre os fundamentos do pedido aprovado, de outro – ter-se-ia 
configurada  “autêntica  devassa”  (inicial,  fl.  9),  pois  a  CPI  aparenta 
quebrar  sigilos  para  buscar  as  justificativas  que  deveriam  anteceder, 
legalmente, a medida. 


Os pedidos estão assim deduzidos, verbis:


“(i) a concessão de medida cautelar inaudita altera parte 
para  suspender  os  efeitos  da  aprovação  do  Requerimento  nº 
114/2015 da CPI do Futebol, até o julgamento final do presente 
Mandado de Segurança;


(ii)  a  colocação  de  lacres  em  eventuais  dados  sigilosos 
porventura  já  encaminhados  à  CPI  do  Futebol  –  2015  e  sua 
manutenção sob a guarda e responsabilidade de seu Presidente, 
até deliberação final deste  writ, sob pena de responsabilização 
pessoal;


(...)
(vii)  a  proibição  de  remessa  ou  divulgação,  pela 


autoridade coatora, de cópia de documento sigiloso obtido em 
razão do Requerimento nº 114/2015 a qualquer órgão, entidade, 
instituição ou pessoa pública e privada; e
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(viii)  por  fim,  em  juízo  de  cognição  exauriente,  seja 
definitivamente concedida a segurança para confirmar a liminar 
pleiteada  acima  e  determinar  à  autoridade  coatora  o 
arquivamento definitivo do Requerimento nº 114/2015 da CPI 
do Futebol” (inicial, fls. 17-8). 


É o relatório. 
Decido. 


2.  Não  se  discute  a  possibilidade  de  impetração,  nesta  Suprema 
Corte, de mandados de segurança contra atos praticados por Comissões 
Parlamentares  de  Inquérito.  Os  exemplos  são  inúmeros  e  dão  ensejo, 
inclusive,  a  jurisprudência  compilada  e  disponibilizada  pelo  próprio 
Tribunal,  em  seu  sítio  eletrônico 
(http://www.stf.jus.br/arquivo/cms/publicacaoPublicacaoTematica/anexo/
CPI.pdf, acesso em 23.02.2016). 


3.  A Constituição Federal de 1988 confere às CPIs, em seu art. 58, § 
3º, poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, atribuição 
que reflete traço distintivo do próprio Poder Legislativo em que inseridas. 
Na decisão que proferi no MS nº 31.388/DF, DJe de 08.6.2012, fiz constar:


“As  comissões  parlamentares  de  inquérito  são  órgãos 
essenciais  à  dinâmica  do  Estado  Democrático  de  Direito 
instituído pela Constituição Federal de 1988, constituindo um 
dos mecanismos de freios e contrapesos (checks and balances) que 
estruturam o sistema pátrio de separação dos Poderes.


Desempenham  uma  atividade  que  não  é  típica,  mas  é 
ínsita  ao  Poder  Legislativo:  a  de  investigar  fatos  lesivos  ao 
sistema republicano. Como observa José Bezerra Alves, em sua 
monografia sobre o tema:


‘A  atividade  de  investigar,  exercida  pelo  Poder 
Legislativo, é tida como um poder natural, uma atividade 
ínsita do poder de legislar ou uma faculdade implícita das 
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Câmaras,  em  sistemas  presidencialistas  e 
parlamentaristas,  razão  por  que  muitos  Estados  não  se 
preocuparam, até o presente momento, em estabelecer tal 
competência nos respectivos textos constitucionais, como é 
o caso da Inglaterra – que a rigor sequer tem constituição 
–,  dos  Estados  Unidos  e  da  Argentina,  dentre  outros’. 
(Comissões Parlamentares de Inquérito: Poderes e Limites 
de Atuação. Porto Alegre, Sérgio Fabris, 2004, p. 101)”. 


4. Consabido  que  as  comissões  parlamentares  de  inquérito,  não 
obstante a importância de sua atuação,  estão sujeitas a condicionamentos 
jurídicos, sobretudo quando interferem na esfera privada dos cidadãos. 
Aos  poderes  de  investigação  “próprios  das  autoridades  judiciais”, 
conjugam-se os condicionamentos que o Poder Judiciário deve observar 
ao  desempenhá-los,  sob  pena  de  flagrante  nulidade  (STF,  Pleno,  MS 
25.668, Rel. Min. Celso de Mello, julgado em 23/03/2006).


5. Há, de um lado, atividade intrínseca do Legislativo e, de outro, 
limitações inerentes ao exercício do poder de investigar.  Disso decorre 
consequência  importante  a  respeito  do  tema  versado  na  presente 
controvérsia. Ao atribuir às CPIs ‘poderes de investigação próprios das 
autoridades judiciais’, evidentemente a Constituição Federal não retira a 
atividade  parlamentar  de  seu  natural  ambiente.  É  imprescindível 
reconhecer  nuances  de  extensão  e/ou  profundidade  nos  argumentos 
oferecidos à contraprova judicial quando se tem em vista que a imposição 
constitucional  relativa  à  fundamentação  das  decisões  é  princípio  de 
aplicação  irrestrita,  a  se  espraiar  por  circunstâncias  materiais  as  mais 
diversas, desde atos administrativos concretos até decisões judiciais. 


Retorno à decisão que proferi no MS nº 31.388/DF, referente a fatos 
ocorridos na CPI Mista Vegas e Monte Carlo, para aprofundar o ponto. 
Naquela  ocasião,  em  que  apresentado  problema  semelhante,  fiz 
referência à maleabilidade requerida na avaliação do conceito concreto de 
‘decisão  parlamentar  fundamentada’,  em  cada  caso,  apoiando-me  em 
manifestação lapidar do Ministro Nelson Jobim, conforme transcrevo:
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“O  Ministro  Nelson  Jobim,  ao  indeferir  liminar  no  MS 
23.575  MC/DF,  DJ  de  01.02.2000,  teceu  importantes 
considerações acerca da necessidade de examinar a adequação 
da fundamentação nas decisões tomadas pelas CPIs com base 
em critérios próprios. Com efeito, a extensão pura e simples dos 
mesmos  critérios  comumente  adotados  para  a  análise  da 
fundamentação das decisões judiciais pode levar ao equívoco 
de se tomar por insuficientes argumentos que são perfeitamente 
adequados à atividade peculiar  que é desenvolvida por uma 
CPI. Cite-se trecho dessa decisão:


‘Uma coisa é o fundamento político ou jurídico de 
uma decisão.


Outra, é não ter fundamento algum.
O que se exige é a fundamentação de uma decisão.
O que não se permite, é a decisão arbitrária, porque 


sem fundamentação.
No mesmo MS 23446-6 fiz distinção entre o processo 


decisório  judicial  e  o  processo  decisório  das  Casas 
Políticas.


Disse não se poder "...  fazer uma paridade entre o 
processo decisório judicial e o processo decisório político 
no que diz respeito à fundamentação de suas decisões. ... 
Não se pode pretender ... que a fundamentação da decisão 
do parlamento tenha a mesma contextura, a mesma forma 
ou a mesma densidade das decisões do Poder Judiciário. ... 
o  procedimento  pelo  qual  agem  os  parlamentares  é 
absolutamente distinto do procedimento judicial. ...".


A fundamentação da decisão política se encontra em 
qualquer peça ou momento do procedimento.


Pode  se  encontrar  no  próprio  projeto,  no 
requerimento, na indicação, no parecer e na emenda - que 
são os tipos de proposições parlamentares -.


Pode  decorrer  do  debate  quando  da  votação  da 
matéria.
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O certo é que as decisões parlamentares  não estão 
sujeitas às regras que disciplinam as decisões judiciais que 
impõem relatório,  fundamentos  e  dispositivo  (CPC,  art. 
458).


O procedimento parlamentar é outro.
O procedimento de tomada de decisões é outro.
Logo, não se lhe aplica as regras de processo judicial, 


que é diverso.
No  entanto,  não  se  conclua  que  a  decisão 


parlamentar  possa  ser  arbitrária  e  sem  nenhum 
fundamento.


Não se confunda inexistência de fundamentação com 
topologia da fundamentação.


Para as decisões judiciais, a lei impõe uma topologia 
própria e específica para os seus fundamentos.


Não é o caso da decisões parlamentares.
A localização dos fundamentos pode e é difuso.
Os  fundamentos  podem  se  encontrar  em  diversos 


locus do processo decisório.
É o caso do autos.
A medida  acauteladora,  informa  o  Presidente  da 


Comissão (fls 71) decorreu de:
(a)  acusações  oferecidas  via  "0800  disque  Câmara" 


(fls. 74);
(b) acusação escrita de AMS Eventos Esportivos S/C 


Ltda (fls. 75);
(c) depoimento de Maria Neusa Nascimento (fls. 185 


a 203), com a presença do investigado;
(d) depoimento do Sr. Albery Spinola Filho (fls. 138 a 


158), também com a presença do Investigado;
(e)  elementos  contidos  nas  notas  taquigráficas  de 


sessão da Comissão.
Entendeu a CPI - e o juízo é seu porque é ela a titular 


do poder investigatório - necessária a medida cautelar que 
foi exercida em relação à bens da pessoa jurídica, dirigida 
pelo próprio Investigado.
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Por ora, nada a reparar’”.


6. Fiz menção, ainda, ao seguinte precedente:


“MANDADO  DE  SEGURANÇA.  COMISSÃO 
PARLAMENTAR  MISTA  DE  INQUÉRITO  DE  ROUBO  DE 
CARGAS. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO, TELEFÔNICO E 
FISCAL.  NECESSIDADE  DE  FUNDAMENTAÇÃO  DO  ATO 
IMPUGNADO.  PRESENÇA  DA  PROBABLE  CAUSE. 
DENEGAÇÃO DA ORDEM. 1.  Se os atos judiciais  são nulos 
quando destituídos de fundamentação (CF, artigo 93, IX), nulos 
também  são  os  das  CPIs,  a  quem  o  §  3º  do  artigo  58  da 
Constituição confere "os poderes de investigação próprios das 
autoridades  judiciárias".  Precedentes.  2.  O Tribunal  já  firmou 
entendimento de que as Comissões Parlamentares de Inquérito 
são  dotadas  de  poder  investigatório,  ficando  assentado  que 
devem elas, a partir de meros indícios, demonstrar a existência 
concreta de causa provável que legitime a quebra do sigilo. 3. 
Depoimento do impetrante e acareação com testemunha que o 
acusara de receptador. Coincidência com declarações de outra 
testemunha.  Relatório  da  Polícia  Federal.  Causa  provável 
ensejadora da quebra dos sigilos fiscal,  bancário e telefônico. 
Segurança  denegada.  (MS  24.217/DF,  Pleno,  Min.  Mauricio 
Correa, DJ de 18.10.2002)”. 


A expressão  ‘causa  provável’,  veiculada neste  e  em vários  outros 
julgados relativos ao tema, condensa com rara felicidade a ideia principal 
que  busca  unificar  de  modo  pacífico  as  relações  entre  poderes 
investigatórios  da  CPI  e  direitos  e  garantias  individuais.  A  ‘causa 
provável’ é  elemento  de  ligação  necessário  entre  antecedente  (indícios 
descritos  como base  de  determinado  pedido  de  restrição  de  garantias 
fundamentais)  e  consequente  (autorização  de  quebra),  e  sobre  ele  se 
debruça o Poder Judiciário quando, a teor do art.  5º,  XXXV, da CF/88, 
analisa  alegação  de  lesão  ou  ameaça  de  lesão  a  direito.  Em  obra 
doutrinária específica sobre o tema, a ‘causa provável’ foi definida como 
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“a plausibilidade de envolvimento do investigado”, o que se verifica pela 
existência de um “mínimo necessário de suporte informativo” (PORTO 
FILHO,  Pedro  Paulo  de  Rezende.  “Quebra  de  sigilo  pelas  Comissões 
Parlamentares de Inquérito”. Belo Horizonte: Fórum, 2008, pp. 107-8). 


Assim, a omissão dos antecedentes (ou seja, dos motivos indiciários) 
impede  quaisquer  considerações  acerca  da  licitude  do  elo,  da  ‘causa 
provável’, fazendo com que, dos três elementos iniciais, reste apenas uma 
‘conclusão’ que, na verdade, apenas pelo prisma formal mereceria assim 
ser designada, na medida em que não decorre logicamente de elemento 
algum. 


7. A intervenção do Poder Judiciário, em casos assim considerados, 
de  forma  alguma  remete  à  violação  do  princípio  da  separação  dos 
Poderes (art. 2º da Constituição Federal). A atuação judicial  restabelece o 
equilíbrio entre os poderes de investigação parlamentares e os direitos e 
garantias  individuais,  sob  a  guarda  do  Judiciário.  A questão  não  se 
subsume  na  alegação  de  ingerência  entre  Poderes.  Insisto,  aqui,   na 
exegese a ser dada à Carta Política quando atribui poderes investigatórios 
próprios  das  autoridades  judiciais  às  CPIs.  Tal  outorga   em  absoluto 
altera as diferenças inerentes ao exercício da função legislativa (ainda que 
sob  o  prisma  da  fiscalização)  quando  comparada  à  atividade 
jurisdicional:


“O  elemento  diferenciador  entre  o  poder  investigatório 
desenvolvido pelo Legislativo e o poder investigatório do Poder 
Judiciário é a finalidade, que, no primeiro caso, é um propósito 
legislativo válido, e, no segundo, a aplicação da lei na solução 
de um litígio, punindo delitos. Um dos perigos de se atribuir 
aos membros do Legislativo poderes próprios das autoridades 
judiciárias é o de que, ao contrário do Poder Judiciário, cujas 
decisões  devem  ser  pautadas  pela  imparcialidade  e  pelo 
equilíbrio  na  busca  da  equidade  e  da  justiça  justa,  o  Poder 
Legislativo,  eminentemente  político,  é  movido  pelo  debate  e 
pela  parcialidade.  É  quase  impossível  esperar-se  que 
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parlamentares,  especialmente  dispondo  de  amplos  poderes, 
possam  conduzir  as  investigações  acima  de  suas  paixões 
partidárias  e  de  seus  interesses  políticos,  e  até  pessoais” 
(SANTOS,  Margaret  de  Olivaes  Valle  dos.  “Comissões 
Parlamentares de Inquérito e Violações do Direito Fundamental 
à Privacidade – o papel do Estado Democrático de Direito na 
garantia  dos  direitos  fundamentais”.  Rio  de  Janeiro:  Lumen 
Juris, 2004, pp. 241-2).   


8. Neste momento processual, tais considerações fornecem substrato 
teórico e jurisprudencial suficiente, considerados os limites perfunctórios 
inerentes ao juízo de delibação. Passo, portanto, à análise dos fatos. 


9. De acordo com as notas taquigráficas juntadas aos autos (doc. 10), 
na 19ª Sessão da CPI do Futebol de 2015, em 17.02.2016, foram apreciados 
vários requerimentos de quebra de sigilo. Embora a votação tenha sido 
nominal  (doc.  10,  fl.  6),  os  diversos  requerimentos  (destinados, 
naturalmente, à quebra de sigilos de pessoas físicas e jurídicas distintas) 
foram votados em bloco (doc. 10, fl. 6 e 8). 


O Senador Randolfe Rodrigues (REDE/AP) solicitou à Presidência da 
Comissão esclarecimentos a respeito de um dos investigados. Transcrevo, 
a bem da clareza, as considerações então apresentadas:


“O  SR.  PRESIDENTE  (Romário.  Bloco  Socialismo  e 
Democracia/PSB-RJ) – Na verdade, nenhum desses que estão aí 
entraram por acaso. 


O  SR.  ROMERO JUCÁ (Bloco  Maioria/PMDB-RR)  –  Eu 
queria só fazer uma ponderação. 


O  SR.  PRESIDENTE  (Romário.  Bloco  Socialismo  e 
Democracia/PSB-RJ) – Só um minuto, Senador. 


Dentro  das  nossas  investigações,  que estão  sendo  feitas 
por  pessoas  bem  capacitadas  e  profissionais  –  e  têm  sido 
investigações  bem  exaustivas  –  ,  foram  detectadas  ligações 
dessas pessoas, cujos nomes já foram investigados, através das 
quebras de sigilo de suas contas bancárias e fiscais. Por isso, nós 
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chegamos exatamente a esses nomes” (doc. 10, fl. 9). 


E a seguir:


“O  SR.  PRESIDENTE  (Romário.  Bloco  Socialismo  e 
Democracia/PSB-RJ) – Quero só dar esse esclarecimento. Nada 
aqui é feito por acaso, pelo simples fato de o Presidente achar 
que  aquela  pessoa  deva  ser  investigada.  Eu,  aqui,  não  acho 
nada. Eu tenho sempre certeza das coisas que eu presido nesta 
Comissão.  Então,  para  isso,  temos dados,  e  tudo o  que vem 
acontecendo, todas as coisas que estão acontecendo nesta CPI 
têm uma lógica” (doc. 10, fl. 10). 


Transcrevo, ainda, o inteiro teor do Requerimento nº 114/2015 (doc. 
14, fl. 1):


“SENADO FEDERAL
Requerimento nº , de 2015
CPIDFDQ
Requeiro,  nos  termos  do  art.  58,  §  3º,  da  Constituição 


Federal, combinado com o art. 4º da Lei Complementar nº 105, 
de 10 de janeiro de 2001, com o art. 2º da Lei nº 1.579, de 18 de 
março  de  1952,  e  com  o  art.  148  do  Regimento  Interno  do 
Senado Federal,  que essa Comissão Parlamentar de Inquérito 
solicite  aos  órgãos  cabíveis  as  informações  telefônicas, 
telemáticas, fiscais e bancárias, inclusive as de natureza sigilosa, 
incluído o RIF (Relatório de Inteligência Financeira) elaborado 
pelo COAF – no período de 1º de janeiro de 2013 a 27 de maio 
de 2015, do Senhor ROGÉRIO LANGANKE CABOCLO, CPF nº 
157.835.038-78, diretor financeiro da Confederação Brasileira de 
Futebol (CBF) e ex-diretor financeiro da Federação Paulista de 
Futebol (FPF). 


JUSTIFICAÇÃO
Justificação  à  parte  por  conter  informações  sigilosas. 


Acesso por meio da Secretaria de CPIs”. 
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10.  Assim  colocada  a  questão,  mesmo  diante  dos  limites 
perfunctórios  típicos  das  medidas  liminares  há  que  reconhecer  a 
existência  de  acentuado  conflito  entre  as  premissas  teóricas  de 
observância  obrigatória  no  exercício  dos  poderes  de  investigação  das 
CPIs (expostas nos itens 2 a 7,  supra) e os fatos, tais como narrados pelo 
impetrante e retratados na documentação acostada.  Se é certo que em 
casos de quebra de sigilo pelas CPIs não se há de exigir fundamentação 
típica  de  decisões  judiciais,   pena  de  desvirtuamento  da  natureza  das 
atividades parlamentares de fiscalização e investigação, também o é que 
algum elemento  de  convicção,  mínimo que seja,  precisa  ser  declarado 
(durante a aprovação colegiada do Requerimento,  no corpo deste,  nos 
debates  da  Comissão  ou  de  qualquer  modo  que  torne  públicos  os 
motivos), inclusive para viabilizar o controle de legalidade, o que não se 
evidencia na espécie. 


Os elementos fáticos disponíveis nos autos em absoluto permitem 
juízo sobre a necessidade das medidas restritivas de direitos impostas, 
quer no aspecto material, quer no temporal, e por isso, pelo menos em 
juízo de delibação,  não merecem chancela. A ausência ou deficiência de 
fundamentação  de  decisão  de  tal  monta,  restritiva  de  direitos 
fundamentais,   justifica  a  concessão  desde  logo  de  liminar.  Afinal,  “a 
motivação das  decisões,  inserindo-se aí  as  provenientes  das  comissões 
parlamentares  de  inquérito,  corrobora  um  princípio  tão  sério  e 
magnânimo  que  o  legislador  constituinte  prescreveu  uma  norma 
sancionatória. Não se comportou no sentido tradicional de simplesmente 
estabelecer direitos e deveres. Foi mais além. Considerou ineficazes atos 
decisórios  desmotivados”  (BULOS,  Uadi  Lammêgo.  “Comissão 
Parlamentar de Inquérito – técnica e prática”. São Paulo: Saraiva, 2001, 
pp. 255-6. Grifos no original). 


11. Diante do exposto, defiro a liminar pleiteada para suspender os 
efeitos da aprovação do Requerimento nº 114/2015 da CPI do Futebol, até 
o julgamento final do presente Mandado de Segurança. Dados sigilosos 
eventualmente já encaminhados em cumprimento, ainda que parcial,  à 
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ordem  relativa  ao  Requerimento  nº  114/2015,   devem  ser  lacrados  e 
mantidos  sob  guarda  e  responsabilidade  do  Presidente  da  Comissão 
Parlamentar  de  Inquérito,  até  deliberação  final  deste  writ,  proibidas  a 
remessa e/ou divulgação. 


Comunique-se,  com  urgência,  transmitindo-se  cópia  da  presente 
decisão à Presidência da CPI do Futebol de 2015, ao Presidente do Banco 
Central do Brasil e ao Secretário da Receita Federal do Brasil. 


Notifique-se a autoridade apontada como coatora para que preste 
informações, no prazo de dez dias (art. 7º, I,  da Lei 12.016/2009). Dê-se 
ciência  à  Advocacia-Geral  da  União.  Após  o  encaminhamento  das 
informações, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 


Publique-se. 
Brasília, 24 de fevereiro de 2.016. 


Ministra Rosa Weber 
Relatora 
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MEDIDA CAUTELAR EM MANDADO DE SEGURANÇA 34.045 DISTRITO 
FEDERAL


RELATORA : MIN. CÁRMEN LÚCIA


IMPTE.(S) :ANTÔNIO OSORIO RIBEIRO LOPES DA COSTA 
ADV.(A/S) :MARCOS VON GLEHN HERKENHOF E 


OUTRO(A/S)
IMPDO.(A/S) :PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE 


INQUÉRITO - CPI DO FUTEBOL 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 


DESPACHO


MANDADO DE SEGURANÇA. COMISSÃO  
PARLAMENTAR  DE  INQUÉRITO  DO  
FUTEBOL. QUEBRA DE SIGILO FISCAL E  
BANCÁRIO.  FUNDAMENTAÇÃO.  
REQUERIMENTO  DE  LIMINAR.  
PROVIDÊNCIAS PROCESSUAIS. 


Relatório


Mandado  de  segurança,  com  requerimento  de  medida  liminar, 
impetrado  em  26.2.2016  por  Antônio  Osorio  Ribeiro  Lopes  da  Costa 
contra a quebra do seu sigilo fiscal e bancário (Requerimento n. 104/2015), 
determinada  pela  Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  instituída  pelo 
Senado Federal para investigar “possíveis irregularidades em contratos feitos  
para a realização de partidas da seleção brasileira e de campeonatos organizados  
pela CBF, assim como para a realização da Copa das Confederações FIFA 2013 e  
da Copa do Mundo FIFA 2014” (Requerimento n. 616/2015).


O caso


2. O Impetrante é ex-diretor financeiro da Confederação Brasileira de 
Futebol  e  informa  ter  a  denominada  CPI  do  Futebol  aprovado,  em 
17.2.2016,  requerimento  de  quebra  do  seu  sigilo  fiscal  e  bancário, 
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requisitando ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras – COAF 
a apresentação de Relatório de Inteligência Financeira – RIF referente ao 
período de 17.5.2007 a 27.5.2015.


Alega  que  “a  quebra  de  sigilo  bancário  e  fiscal  ampara-se  em  fatos  
abstratos e inidôneos, sem a demonstração de qualquer ato ilegal praticado pelo  
ora Impetrante” (fl. 9). Argumenta ser evidente “que o objetivo da quebra de  
sigilo  bancário  e  fiscal  ora  questionada não é  analisar  suposta  conduta ilegal  
praticada pelo  Impetrante,  pessoa  física,  mas,  sim,  de  auditar  a  Confederação  
Brasileira de Futebol – CBF, pessoa jurídica de direito privado” (fl. 11). 


Ressalta  ser  descabida  essa  pretensão,  como assentado em outras 
impetrações  dirigidas  contra  a  mencionada  Comissão  Parlamentar  de 
Inquérito  (Mandado de Segurança n.  33.750,  Relator  o Ministro Marco 
Aurélio, medida liminar deferida em 1º.9.2015, DJe 2.9.2015; Mandado de 
Segurança n. 33.772, Relator o Ministro Marco Aurélio, medida liminar 
deferida em 11.9.2015, DJe 16.9.2015; Mandado de Segurança n. 33.933, 
Relator o Ministro Celso de Mello, medida liminar parcialmente deferida 
em  10.12.2015,  DJe  14.12.2015;  e  Mandado  de  Segurança  n.  34.036, 
Relatora a Ministra Rosa Weber, medida liminar deferida em 24.2.2016, 
DJe 29.2.2016.


Assevera  que  a  quebra  de  sigilo  não  pode  “ser  utilizada  como  
instrumento  de  devassa  indiscriminada,  contra  quem  não  há  qualquer  
indício/fato  concreto  e  que  sequer  figura  como  investigado,  somente  por  ter  
figurado na Diretoria Financeira de entidade objeto de CPI” (fl. 15).


Informa  ter  deixado  de  exercer  cargo  na  diretoria  financeira  da 
entidade investigada em agosto de 2013,  na tentativa de demonstrar o 
descabimento da quebra do seu sigilo até 27.5.2015.


Afirma que “o Requerimento n. 104/2015 somente fora expedido contra o  
Impetrante por ter figurado na Diretoria Financeira da Confederação Brasileira  
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de Futebol – CBF e com base em notícia publicada pelo ‘Blog do Paulinho’ que  
não possui qualquer relação com os fatos investigados na CPI e em matéria da  
Folha de S. Paulo que o Impetrante sequer foi mencionado” (fl. 16).


Defende a nulidade do ato impugnado e dos ofícios remetidos para 
seu cumprimento (Ofícios ns. 178/2016, 179/2016 e 180/2016), em afronta 
aos arts. 5º, inc. X, e 93, inc. IX, da Constituição da República. 


3. Requer 
“a) Seja deferida a medida liminar,  inaudita altera pars, para  


suspender os efeitos da aprovação do Requerimento n.º 104/2015 no  
âmbito da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI do Futebol e,  
consequentemente, dos Ofícios 178/2016, 179/2016 e 180/2016, como  
forma de garantir o seu direito líquido e certo; 


b)  A determinação  à  Impetrada  para  que  adote  medidas  no  
sentido  de  tornar  indisponíveis  o  conteúdo  das  informações  
eventualmente já recebidas; 


c) A comunicação, com urgência, da decisão liminar ao Senhor  
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI do Futebol,  
ao Presidente do Banco Central do Brasil e ao Secretário da Receita  
Federal do Brasil; 


d)  A  notificação  da  Impetrada  para,  querendo,  prestar  as  
informações que julgar necessárias e contestar o mérito da presente  
ação; 


e) A intimação do Órgão Ministerial para sua manifestação; 
f) A citação da União, nos termos do artigo 7º, II, da Lei n.º  


12.016/09; e 
g) No mérito, a concessão da ordem para declarar a nulidade do  


Requerimento  n.º  104/2015  e  dos  Ofícios  178/2016,  179/2016  e  
180/2016,  determinando-se  a  proibição  de  utilização  de  eventuais  
documentos já obtidos pela Impetrada” (fls. 18-19).


4. Distribuído, o processo veio-me em conclusão em 26.2.2016.


Examinados os elementos havidos nos autos, DECIDO.
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5. Põe-se em foco no presente mandado de segurança se a ruptura da 
esfera de intimidade a todos garantida pela Constituição da República, 
pela  quebra  do  sigilo  bancário  e  fiscal  determinada  por  comissão 
parlamentar de inquérito, tem motivação hígida.


6. O ato impugnado (Requerimento n. 104/2015) tem o seguinte teor:


“Esta  Comissão  Parlamentar  de  Inquérito  (CPI)  destina-se  a  
investigar  a  Confederação  Brasileira  de  Futebol  e  o  Comitê  
Organizador  Local  da  Copa  do  Mundo  da  FIFA  Brasil  2014,  
especialmente  possíveis  irregularidades  em contratos  realizados  por  
esses organismos.


O Senhor Antônio Osório Ribeiro Lopes da Costa ocupou, por  
muitos anos, o cargo de diretor financeiro da CBF, sendo apontado  
como homem de extrema confiança de Ricardo Teixeira, ex-Presidente  
da entidade, que avalizou a sua permanência nesse cargo mesmo após  
a sua renúncia ao comando da entidade, em função de uma série de  
denúncias de irregularidades à frente da CBF.


Mantido  na  gestão  de  José  Maria  Marin,  o  Senhor  Antônio  
Osório  participou ativamente  de  negócios  nebulosos  e  sob  os  quais  
pairam  inúmeros  questionamentos  e  suspeitas,  como  no  caso  da  
compra da nova sede da CBF, no Rio de Janeiro (assunto objeto dos  
requerimentos ns. 94 e 97 desta CPI, que integram esta Justificação  
em virtude dos argumentos contidos sobre as possíveis irregularidades  
na referida transação imobiliária). A eventual participação do Senhor  
Antônio  Osório  em  irregularidades  nessa  operação  deverá  ser  
investigada por meio dessas informações ora requeridas.


Tal situação é confirmada pelo próprio Marin na ocasião de sua  
despedida  do  cargo  de  Presidente  da  Confederação  Brasileira  de  
Futebol quando, em discurso relatado no sítio eletrônico da entidade,  
agradece o seu diretor financeiro e administrativo por ter formado a  
Comissão de Compra do novo prédio:


‘Esse  é  o  maior  legado  de  nossa  administração.  Com  muito  
esforço, conseguimos tornar realidade o grande sonho da sede própria,  
digna do prestígio e da grandeza do futebol brasileiro,  que, hoje, se  
orgulha  de  poder  receber  em  sua  casa,  com  o  máximo  conforto,  
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quaisquer  personalidades  ou  desportistas.  Neste  momento  de  
despedida,  não  posso  esquecer-me  daqueles  que  se  empenharam  a  
concretizar essa sonhada casa própria, que são os então integrantes da  
Comissão  de  Compra  do  prédio,  formada  pelos  desportistas  André  
Luiz Pitta Pires, Antônio Osório Ribeiro Lopes da Costa’ 


http://www.cbf.com.br/noticias/a-cbf/lei-na-integrao-discurso-
do-presidente-jose-ma-ria-marian


Sobre  esse  negócio,  há  diversos  relatos  que  demonstram  
inúmeras inconsistências em seus números, com fortes suspeitas de  
superfaturamento e desvio de recursos daquela entidade esportiva. A  
matéria  do  Jornal  ‘Folha  de  S.  Paulo’  do  dia  16/04/2013  
(http://www1.folha.uol.com.br/esporte/2013/04/1263285-marin-
pagou-r-70-milhoes-por-sede-da-cbf-imovel-poderia-ter-custado-39-
milhoes.shtml) explicita de maneira bastante clara a diferença entre o  
valor de mercado do imóvel em questão e o montante desembolsado  
pela CBF para adquiri-lo, através de intermediários.


O narrado  na  reportagem foi  corroborado  pelas  escrituras  de  
compra e venda entre as diversas empresas utilizadas para o desvio de  
dinheiro  e  a  CBF.  Inicialmente  a  empresa  BT  Empreendimentos  
Imobiliários Ltda. vendeu seis imóveis para:


. Aprazível Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda.:  
salas 101, 202 e 203 do imóvel, por R$ 8.500,000,00 em 28 de junho  
de 2012, conforme escritura de dação em pagamento lavrada às fls.  
035-039 do livro 5464 do 1º Ofício de Notas do Rio de Janeiro;


.  D’Araújo  Incorporação  Ltda.:  sala  103  do  imóvel,  por  R$  
2.545.803,90 em 10 de julho de 2012, conforme escritura de compra e  
venda lavrada às fls. 198-200 do livro 9418 do 23º Ofício de Notas do  
Rio de Janeiro; e


.  Zayd  Empreendimentos  2025  Ltda.:  70%  da  sala  104  do  
imóvel, por cerca de R$ 902.661,00 em 17 de julho de 2012.


Em  27  de  julho  de  2012,  o  Sr.  José  Maria  Marin,  então  
presidente da CBF, anuncia a compra da sede por R$ 70 milhões. A  
compra foi efetivada em 31 de agosto com os seguintes valores:


.  Da Aprazível  Empreendimentos  Imobiliários  e  Participações  
Ltda.  comprou  as  salas  101,  202  e  203  do  imóvel,  por  R$  
15.250.000,00 conforme escritura de compra e venda lavrada no 23º  
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Ofício de Notas do Rio de Janeiro (atos NBN 03976-03978), o que  
resultou numa valorização de cerca de 80% em apenas 64 dias;


.  Da  D’Araújo  Incorporações  Ltda.  comprou  a  sala  103  do  
imóvel, por R$ 13.950.000,00 conforme escritura de compra e venda  
lavrada no 23º Ofício de Notas do Rio de Janeiro (ato NBN 03979), o  
que resultou numa valorização de cerca de 450% em apenas 52 dias;


. Da Zayd Empreendimentos 2025 Ltda. comprou 70% da sala  
104 do imóvel, por R$ 9.925.000,00 conforme escritura de compra e  
venda lavrada no 23º Ofício de Notas do Rio de Janeiro (ato NBN  
03980),  o que resultou numa valorização de cerca de 1000% (uma  
variação de dez vezes) em apenas 45 dias; e


. Da BT Empreendimentos Imobiliários Ltda. comprou 30% da  
sala 104 do imóvel,  e as salas 101, 201 e 301, por R$ 30.875.000,  
conforme escrituras de compra e venda lavrada no 23º Ofício de Notas  
do  Rio  de  Janeiro  (atos  NBN 03972,  03973,  03974  e  03980)  por  
valores que não foram compatíveis com as transações realizadas com  
Aprazível  Empreendimentos  Imobiliários  e  Participações  Ltda,  
D’Araújo Incorporações Ltda e Zayd Empreendimentos 2025 Ltda no  
mesmo período.


Podemos verificar nessas movimentações uma valoração extrema  
no valor dos imóveis, não explicável em termos do valor de mercado.


Pelo  próprio  ofício,  portanto,  o  Senhor  Antônio  Osório  
participava diretamente da vida financeira e da operação dos demais  
contratos firmados pela Confederação Brasileira de Futebol, sendo que  
vários deles igualmente se encontram sob suspeição e investigação por  
parte  das  autoridades  policiais  e  judiciárias,  o  que  também  
fundamenta as suspeitas desta CPI e o requerimento ora apresentado.


A verdade é que muito pouco ainda se sabe sobre a maior parte  
desses  contratos  e  como eles  são  executados,  visto  que não  raro se  
submetem  a  cláusulas  de  sigilo  e  à  pouquíssima  (para  não  dizer  
inexistente)  transparência  com  que  a  entidade  máxima  do  futebol  
brasileiro trata os seus lucrativos e milionários negócios.


Por não ser auditada por nenhum entidade pública, não adotar  
modelo de governança e utilizar de artifícios contratuais para obter  
bens e serviços, como no caso de uma aeronave, a CBF representa uma  
grande caixa-preta, onde o montante de informações que são reveladas  
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é  inversamente  proporcional  ao  crescente  número  de  recursos  
arrecadados.


O  Senhor  Antônio  Osório  simboliza  esse  estado  de  coisas.  
Embora não possua sequer um diploma universitário, se transformou  
em um poderoso diretor financeiro da entidade, gestor de contratos e  
cifras  milionárias.  Está  envolvido  diretamente  em outras  operações  
nebulosas, como no caso das cotas de patrocínio pagas pela TAM a  
empresas  ligadas  ao  agente  de  viagens  oficial  da  CBF,  Wagner  
Abrahão.


Segundo  notícia  publicada  pelo  ‘Blog  do  Paulinho’  de  19  de  
março  de  2012,  ‘Uma  das  cabeças  (da  CBF)  é  o  atual  diretor  
financeiro,  Antonio  Osório  Ribeiro  da  Costa.  Perigoso,  e  com  
informações  privilegiadas,  vem  sendo  utilizado  por  aqueles  que  
desejam  assumir  a  CBF’  
(https://blogdopaulinho.wordpress.com/2012/03/19/diretor-financeiro-
da-cbf-trama-queda-de-jose-maria-marin/).


Resta,  portanto,  mais  do  que  comprovada  a  necessidade,  por  
todas as denúncias aqui relatadas, de que esta Comissão Parlamentar  
de  Inquérito,  utilizando-se  de  seus  poderes  constituídos  para  
investigação criminal, tenha acesso às informações bancárias e fiscais,  
inclusive as de caráter sigiloso, relativas ao Senhor Antônio Osório  
Ribeiro Lopes da Costa, de 17 de maio de 2007 a 27 de maio de 2015,  
período  que  compreende  a  assinatura  do  contrato  da  CBF  com  a  
empresa TAM, a compra da nova sede da CBF, e até o dia em que José  
Maria Marin foi preso na Suíça, marco para a formação desta CPI. O  
referido diretor da CBF, por sua atuação direta na gestão dos contratos  
celebrados por aquela entidade, possui informações valiosas para esta  
CPI, e tais dados serão de fundamental importância para o curso das  
investigações sobre a Confederação Brasileira de Futebol, objeto dos  
trabalhos desta Comissão” (fls. 1-7 do Evento n. 5).


7. A fundamentação exposta no ato impugnado demonstra ausência 
de  similitude  da  espécie  vertente  com  aquelas  apresentadas  nos 
mandados de segurança mencionados pelo Impetrante na petição inicial, 
nos  quais  atacadas  determinações  de  quebra  de  sigilo  aparentemente 
desprovidas  de  elementos  de  convicção,  de  clara  indicação dos  dados 
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pretendidos e das circunstâncias determinantes, como estaria evidenciado 
pelos termos dos requerimentos impugnados naquelas impetrações, para 
que  fossem  apresentados  todos  os  contratos  em  vigor  firmados  pela 
Confederação  Brasileira  de  Futebol  –  CBF (Mandado  de  Segurança  n. 
33.750, Relator o Ministro Marco Aurélio), a movimentação de recursos 
financeiros e de bens e serviços estimáveis em dinheiro, da Confederação 
Brasileira de Futebol – CBF para as federações estaduais e seus dirigentes 
(Mandado de Segurança n. 33.772, Relator o Ministro Marco Aurélio), os 
contratos e as informações financeiras referentes à Seleção Brasileira de 
Futebol  (Mandado  de  Segurança  n.  33.769,  Relator  o  Ministro  Marco 
Aurélio) e o comitê organizador brasileiro da Copa do Mundo Fifa 2014 
(Mandado de Segurança n. 33.933, Relator o Ministro Celso de Mello).


Tampouco se verifica, na espécie vertente, recusa de justificação ao 
argumento de conter o processo informações sigilosas, como ocorreu no 
Mandado de Segurança n. 34.036,  impetrado contra a determinação de 
quebra e transferência, à CPI do Futebol,  dos dados sigilosos bancário, 
fiscal, eletrônico e telemático de pessoa que teria ocupado os cargos de 
Diretor  Financeiro  da  Confederação  Brasileira  de  Futebol  –  CBF  e  da 
Federação Paulista de Futebol.


8. Como realçado pela Ministra  Rosa Weber,  ao deferir  a  medida 
liminar requerida naquela impetração, 


“se é certo que em casos de quebra de sigilo pelas CPIs não se há  
de  exigir  fundamentação  típica  de  decisões  judiciais,  pena  de  
desvirtuamento  da  natureza  das  atividades  parlamentares  de  
fiscalização  e  investigação,  também  o  é  que  algum  elemento  de  
convicção,  mínimo  que  seja,  precisa  ser  declarado  (durante  a  
aprovação colegiada do Requerimento, no corpo deste, nos debates da  
Comissão  ou  de  qualquer  modo  que  torne  públicos  os  motivos),  
inclusive  para  viabilizar  o  controle  de  legalidade,  o  que  não  se  
evidencia na espécie” (DJe 29.2.2016).


9. Apesar de sustentar o Impetrante carecer o ato questionado da 
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necessária e específica indicação de causa provável, a circunstância de ter 
integrado  a  comissão  responsável  pelas  negociações  imobiliárias 
destinadas  à  nova  sede  da  Confederação  Brasileira  de  Futebol  –  CBF, 
sobre as quais cuidaram as investigações parlamentares,  que teriam se 
fundado em suspeitas  de  superfaturamento,  retira  a  plausibilidade do 
argumento, não se tendo juntado ao processo eletrônico as justificações 
apresentadas  nos  Requerimentos  ns.  94  a  97  da  CPI  impetrada,  que 
integram  a  fundamentação  do  ato  impugnado,  como  expressamente 
apresentado no Requerimento n. 104/2015 (fl. 2 do Evento n. 5).


Essa  circunstância  recomenda  a  manifestação  da  autoridade 
apontada  como  coatora  antes  da  análise  do  requerimento  de  medida 
liminar.


10. Pela  relevância  da  matéria  e  pela  urgência  na  solução  das 
questões  postas  na  presente  ação,  requisitem-se  informações  à 
autoridade apontada coatora,  com prioridade e  no prazo máximo de 
cinco dias.


11. Intime-se a Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 7º, inc. 
II, da Lei n. 12.016/2009. 


Publique-se.


Brasília, 1º de março de 2016.


Ministra CÁRMEN LÚCIA
Relatora
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